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Folha:___ 
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Assim. 

 

2. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

1. PREÂMBULO: 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 – SRP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 002/2026. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
MODO DE DISPUTA: ABERTO  

 

1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ARAGUAIA DO ARAGUAIA – CISA,do Município 

de São Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso, inscrito no CNPJ nº 04.805.882/0001-13, por intermédio da 
Pregoeira Oficial, designada através da Resolução nº 047/2026, de 18/09/2026, face ao disposto no 
processo supra identificado, torna público que está instaurando licitação para REGISTRO DE PREÇOS, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com as 
condições estabelecidas no presente Instrumento Convocatório e seus Anexos, cujos termos 
igualmente o integram. 

1.2. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/2021; Decreto Municipal nº 050/23 
de 28 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123/2006; Lei Complementar nº 147/2014, 
Instruções Normativas e legislações pertinentes, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 
 

2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando da Pregoeira Oficial 
com a utilização de sua chave de acesso e senha, no endereço eletrônico, data e horário 
abaixo discriminados: 

 

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS DIA 07/04/2026 AS 14:00 HORAS/MINUTOS. 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS DIA 20/04/2026 AS 08:30 HORAS/MINUTOS. 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA DIA 20/04/2026 AS 09:00 HORAS/MINUTOS. 

LOCAL: https://bnc.org.br/ 

 
2.2. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF, e dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico 
e na documentação relativa ao certame. 

 
2.3. O Edital estará disponível gratuitamente na página 
https://www.saofelixdoaraguaia.mt.gov.br/cisa e no endereço eletrônico https://bnc.org.br/. 

 
 
O Presente Edital tem por Objeto “CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTIAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS/INSUMOS HOSPITALAR E 
ALGUNS MEDICAMENTOS, (QUE FORAM FRACASSADOS NO PREGÃO ELETROCINO N° 001-

3. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

http://www.saofelixdoraguaia.mt.gov.br/
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2026), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO JOÃO ABREU 
LUZ, ADIMINISTRADO ATRAVÉS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ARAGUAIA 
– CISA SITUADO NO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – MT, PELO PERÍODO DE 1 

(UM) ANO.” CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E TERMO DE 
REFERENCIA. 

ITEM CÓDIG
O 

DESCRIÇÃO UN. 
MEDIDA 

MAR
CA 

VAL
OR 
REF 

QTDE VALOR 
TOTAL 

 

1 

22937 
ABAIXADOR DE LINGUA - DE MADEIRA, DE USO UNICO, 

COM EXTREMIDADES ARREDONDADAS,SEM 

REBARBAS, MEDINDO (14CMX1,4CM DE 

LARGURA)X(0,2CM DE ESPESSURA), EMBALADO EM 

PLASTICO TRANSPARENTE ATOXICO E RESISTENTE 

PACOTECOM 100 UNIDADES, ROTULAGEM 

RESPEITANDO LEGISLACAO ATUAL VIGENTE. 

PCT  10,55 20 211,00 

 
 

 
2 

 
 

 
24619 

ÁGUA DESTILADA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

AGUA DESTILADA ESTERIL, E APIROGENICA, 

FORMA FARMACEUTICA SOLUAÇÃO 

INJETAVEL,FORMA DE APRESENTAÇÃO BOLSA 

OU FRC COM 250ML,VIA DE ADMINISTRACAO 

PARENTERAL SISTEMA FECHADO. 

 
 

 
FRC 

  
 

 
10,17 

 
 

 
500 

 
 

 
5.085,00 

3 16157 ÁGUA DESTILADA FRC COM 10 ML - - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM AGUA DESTILADA 
ESTERIL, E APIROGENICA, FORMA FARMACEUTICA 
INJETAVEL 

AMP  0,62 10.000 6.200,00 

4 14218 ÁGUA OXIGENADA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 V, 1 LITRO. 

FRC  9,23 30 276,90 

 
5 

 
13896 

AGULHA DESCARTAVEL -CX 100 AGULHA 

DESCARTAVEL ( PARA INSULINA ), MEDINDO 13 X 

4,5 CM. 

 
CX 

  
11,16 

 
100 

 
1.116,0000 

 
 

6 

 
 

13898 

AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL CX 100UN 

- EM ACO INOX SILICONADO, COM BISEL CURTO 

TRIFACETADO, CONECTOR EM PLASTICO LUER, 

PROTETOR EM PLASTICO, ESTERIL, 

DESCARTAVEL, NAS DIMENSOES DE 25 X 8 MM. 

 
 

CX 

  
 

9,46 

 
 

100 

 
 

946,00 

 
 
 
 
 

7 

 
 
 
 
 

14782 

AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL CX 100UN 

CANHAO PLASTICO ATOXICO EM 

POLIPROPILENO SEM REBARBAS, HASTE EM 

ACO INOX, COM BISEL TRIFACETADO E PONTA 

AFIADA CILINDRICA-OCA-RETA, COM PERFEITA 

ADAPTACAO AO CANHAO, PROTETOR 

PLASTICO,  25 X 07 MM, EMBA EM MATERIAL 

QUE GARANTA ESTERILIDADE INDIVIDUAL, 

ESTERIL, O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE 

COM LAUDO ANALITICO QUE COMPROVE 

CUMPRIMENTO DA NBR 09259. 

 
 
 
 
 

CX 

  
 
 
 
 

11,95 

 
 
 
 
 

100 

 
 
 
 
 

1.195,00 
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8 

 
 

13899 

AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL CX100UN- 

EM ACO INOX SILICONADO, COM BISEL CURTO 

TRIFACETADO, CONECTOR EM PLASTICO LUER, 

PROTETOR EM PLASTICO, ESTERIL, 

DESCARTAVEL, NAS DIMENSOES DE 40 X 12 MM. 

 
 

CX 

  
 

9,06 

 
 

200 

 
 

1.812,00 

 
 
 

9 

 
 
 

14606 

AGULHA PARA ANESTESIA RAQUIDIANA 

DESCARTAVEL 27G CX 25UN- EM ACO INOX, TIPO 

QUINCKER, 27G 3 1/2, PLASTICO RESISTENTE, 

TRANSLUCIDO, INDIVIDUAL, ESTERILIZADA, 

PRODUTO DEVERA OBEDECER A ART.31 

L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE 

 
 
 

CX 

 196,25  
 
 

30 

 
 
 

5.887,50 

 
 

 
10 

 
 

 
14220 

AGULHA PARA ANESTESIA RAQUIDIANA 

DESCARTAVEL CX25UN - EM ACO INOX, TIPO 

QUINCKER, 25G 90 X 05, TRANSLUCIDO, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTERIL, A 

APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A ART.31 DA LEI 8078/90 PORT CONJ 

N1 DE 23/1/96 - M. 

 
 

 
CX 

  
 

 
191,25 

 
 

 
20 

 
 

 
3.825,00 

 
 

11 

 
 

14638 

ALCOOL ETILICO A 70% - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM A 70%, CX 12UN 

FORMA DE APRESENTACAO EM FRC, FORMA 

FARMACEUTICA SOLUCAO, INDICACAO DE USO: 

ANTISSEPTICO, DESINFETANTE. 

 
 

CX 

  
 

96,84 

 
 

300 

29.052,00 

 
 

 
12 

 
 

 
14898 

ALGODAO HIDROFILO - NA COR BRANCA, 

MACIO, ISENTO DE IMPUREZAS, INODORO, EM 

FORMA DE ROLO, APRESENTANDO CAMADAS 

SOBREPOSTAS,  20CMX1,70M, 500G, PRODUTO 

DEVERA ESTAR ACONDICIONADO DE FORMA A 

GARANTIR SUA INTEGRIDADE, DEVERÁ 

OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE. 

 
 

 
RL 

  
 

 
15,06 

 
 

 
100 

 
 

 
1.506,00 

 
 

13 

 
 

15227 

ALMOTOLIA - DE PLASTICO 

ATOXICO,TRANSPARENTE, RESISTENTE A 

DESINFECCOES,QUEDAS, COMPOSTO POR 

CORPO ROSQUEADO A TAMPA E BICO 

C/PROTETOR, EMBALAGEM APROPRIADA COM 

CAPACIDADE DE 250ML. 

 
 

UND 

  
 

5,47 

 
 

70 

 
 

382,90 

 
14 

 
14227 

ALMOTOLIA - DE POLIETILENO (PLASTICO), 

TIPO BICO RETO, LONGO, ESTREITO, COM 

PROTETOR, TIPO TAMPA EM ROSCA, COR 

AMBAR COM CAPACIDADE DE 500ML 

 
UND 

  
5,25 

 
70 

 
367,50 

 
15 

 
15831 

ANTI-SEPTICO - POVIDINI, COMPOSTO DE 

DEGERMANTE (PVPI), TOPICO, EMBALADO EM 

FRC COM 1000 ML. 

 
FRC 

  
47,25 

 
200 

 
9.450,00 
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16 

 
13997 

ANTI-SEPTICO - POVINILPIRROLIDONA, 

COMPOSTO DE POVINILPIRROLIDONA-IODO 

(PVPI),COM 1% DE IODO ATIVO, TOPICO, 

EMBALADO EM FRC COM 1000 ML. 

 
FRC 

  
47,74 

 
200 

 
9.548,00 

 
 
 

17 

 
 
 

15290 

ATADURA DE ALGODAO ORTOPEDICO - EM 

ALGODAO, COM RELATIVA IMPERMEABILIDADE 

E COR NATURAL, DISTRIBUICAO UNIFORME DE 

ALGODAO, EMBALADO EM PLASTICO ATOXICO 

E/OU PAPEL INDIVIDUAL, APRESENTACAO 

CONFORME DEC. LEI 79094/77 COMBINADO 

COM O ART.31 LEI 8078/90., MEDINDO 15CM X 

1,0M APROXIMADAMENTE 

 
 
 

DZ 

  
 
 

12,47 

 
 
 

200 

 
 
 

2.494,00 

18 15291 ATADURA DE ALGODAO ORTOPÉDICO - EM FIBRA 

ALGODAO, 20CMX 1,0M -12UN 

DZ  14,36 200 2.872,00 

19 15289 ATADURA DE ALGODAO ORTOPÉDICO MEDINDO 

10CM X 1,80M 12 UND- EM ALGODAO, 

DZ  9,04 200 1.808,00 

 

 
20 

 

 
24620 

ATADURA DE CREPE PCT12UN- EM CREPE EM 

ALGODAO 13 FIOS POR CENTIMETRO 

QUADRADO, ESTERIL, COM DIMENSAO DE 

15,0CM X 1,80M, COM BORDAS DELIMITADAS 

SEM DESFIAMENTO. 

 

 
PCT 

  

 
8,54 

 

 
1.200 

 

 
10.248,00 

21 13923 ATADURA DE CREPE 13 FIOS 10 CMX1,8M C/12 

UNIDADES 

PCT  9,67 200 1.934,00 

22 13925 ATADURA DE CREPE EM ALGODÃO 13 FIOS 20 

CMX1.8CM C/12 UND 

PCT  11,39 1.000 11.390,00 

23 15294 ATADURA GESSADA – CX 20 MED 20CMX4M COM 

GAZE ESTABILIZADA, 20A25G 

CX  148,28 40 5.931,20 

24 13619 ATADURA GESSADA -CX 20 MEDINDO 

10CMX3MCOM GAZE ESTAB.20A25 GRAUS. 

CX  62,51 50 3.125,50 

25 15293 ATADURA GESSADA -CX 20 MED 15 CM X3 MCOM 

GAZE ESTABILIZADA, 20A25G 

CX  81,78 50 4.089,00 

26 19571 AVENTAL - EM NAPA, DIVERSOS TAMANHOS, SEM 

MANGA 

UND  30,98 100 3.098,00 

 
 
 

27 

 
 
 

14226 

AVENTAL DESCARTAVEL CX100 UN- JALECO 

AVENTAL CIRURGICO, TAMANHO UNICO, EM 

FALSO TECIDO ( TIPO JALECO ) NA COR 

BRANCA, MANGA LONGA, 100% 

POLIPROPILENO, EMBALAGEM APROPRIADA 

PARA O PRODUTO, APRESENTACAO 

CONFORME DEC. LEI 79094/77 ART.31 L.8078/90 

PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96- M.SAUDE 

 
 
 

CX 

  
 
 

198,04 

 
 
 

200 

 
 
 

39.608,00 

28 15298 BARBEADOR - CONFECCIONADO EM 

POLIPROPILENO,TIPO DESCARTÁVEL 

UND  2,17 400 868,00 
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29 13929 BOLSA COLETORA DE URINA-EM MAT. PLÁSTICO 

TRANSPARENTE,2000ML 

UND  4,42 500 2.210,00 

30 3602 CABO - CABO DE BISTURI N° 3, EM ACO 

INOXIDAVEL 

UND  13,06 20 261,20 

31 24621 CABO DE BISTURI INOX N° 4 UND  19,39 20 387,80 

32 14097 CANULA DE GUEDEL- KIT CANULA DE GUEDEL 

TAM 00, 0, 1,2,3 E 4 

KIT  36,08 3 108,24 

33 14303 CANULA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL - CX 

10UN  5,0 ATOXICA, FLEXÍVEL. 

CX  39,21 10 392,10 

34 13808 CANULA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL CX 

10UN - 9,0 ATOXICA, FLEXÍVEL. CX 10UN 

CX  30,27 10 302,70 

 
 
 
 

35 

 
 
 
 

24622 

CANULA ENDOTRAQUEAL DESCARTAVEL 

CX10UN- ATOXICA, FLEXIVEL, SEM REBARBAS, 

TRANSPARENTE, SILICONE, PVC, TUBO COM 

FILAMENTO RADIOPACO, COM CONECTOR E 

BALAO , CORPO UNICO, COM CUFF, VALVULA 

REGULADORA DE PRESSAO, DE INSUFLACAO, 

CALIBRE DE N. 7,5, USO ESTERIL, 

DESCARTAVEL E INDIVIDUAL, UNICO, 

ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 

79094/77 ART 31 LEI 8078/90 

 
 
 
 

CX 

  
 
 
 

36,27 

 
 
 
 

10 

 
 
 
 

362,70 

36 13796 CANULA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL - N 3,0 

ATOXICA, FLEXÍVEL. CX C 10UN 

CX  50,00 10 500,00 

37 14300 
CANULA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL - N 3,5 

ATOXICA, FLEXÍVEL CX 10UN. 

CX  50,00 10 500,00 

38 14304 CANULA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL - N 5,5 

ATOXICA, FLEXÍVEL, CX 10UN 

CX  36,27 10 362,70 

39 14305 CANULA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL - N 6,0 

ATOXICA, FLEXÍVEL CX 10UN 

CX  44,00 10 440,00 

40 14306 CANULA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL - N 6,5 

ATOXICA, FLEXÍVEL CX 10UND. 

CX  32,75 10 327,50 

41 13806 CANULA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL - N 8,0 

ATOXICA, FLEXÍVEL, CX 10UN 

CX  36,27 10 362,70 

42 14307 CANULA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL - N 8,5 

ATOXICA, FLEXÍVEL CX 10 UN. 

CX  43,49 10 434,90 

43 14302 CANULA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL - N.4,5 

ATOXICA, FLEXÍVEL. CX 10UN 

CX  57,17 10 571,70 

44 13801 CANULA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL -N 5,0 

ATOXICA, FLEXÍVEL CX 10UN 

CX  39,88 10 398,80 

45 13809 CANULA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL -N 9,5 

ATOXICA, FLEXÍVEL CX 10UN 

CX  51,93 10 519,30 

46 14298 CANULA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL -N2,5 

ATOXICA, FLEXÍVEL. CX 10UN 

CX  58,81 10 588,10 
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47 14301 CANULA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL - N 4,0, 

ATOXICA, FLEXÍVEL, CX 10UN 

CX  48,93 10 489,30 

48 14233 CANULA PARA TRAQUEOSTOMIA C/BALAO E 

S/FENESTRA - N.06, 15MM 

UND  34,27 10 342,70 

49 14234 CANULA PARA TRAQUEOSTOMIA C/BALAO E 

S/FENESTRA, Nº 08, 

UND  33,30 10 333,00 

50 13940 CARVAO ATIVADO - CATEGORIA: P.A. FORMA DE 

AGREGACAO PO 100GM 

POTE  28,49 5 142,45 

51 14230 CARVAO VEGETAL ATIVADO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 250MG, 

UND  1,43 1.000 1.430,00 

52 14232 CATETER DE PERIDURAL DESCARTÁVEL - EM 

POLIAMIDA CALIBRE G16 

UND  8,79 100 879,00 

53 13933 CATETER DESC.- EM ATOXICO, FLEXÍVEL, TIPO 

OCULOS, 06 

UND  15,00 500 7.500,00 

 
54 

 
13624 

CATETER DESCA. - 

TRANSPARENTE,ATOXICO,NASAL TIPO OCULOS 

10 

 
UND 

  
1,79 

 
700 

 
1.253,00 

55 13932 CATETER DESCARTÁVEL - EM POLIURETANO, 

DUPLO LUMEN, UMBILICAL 

UND  22,86 70 1.600,20 

56 14630 CATETER INTRAVENOSO CX50UN- EM POLIURETANO, 

20G, PERIFERICO, AGULHA ACO GRAU CIRURGICO, 

ATRAUMATICA, VIESEL TRIFACETADO, DESCARTAVEL 

ESTERIL, CANULAS RADIOPACA, SISTEMA DE 

SEGURANCA, PADRAO DE CORES. 

CX  98,09 50 4.904,5 

57 14231 CATETER INTRAVENOSO CX50UN- PARA ACESSO 

VENOSO CENTRAL (TIPO INTRACATH OU SIMILAR), 22 

G X 8", DESCARTAVEL, EM VIALON ESTERIL, 

RADIOPACO, PROTEGIDO POR BAINHA PLASTICA, 

COM MANDRIL GUIA FLEXIVEL, CALIBRE DO CATETER 

22 G, AGULHA LONGA DE PAREDES FINAS, COM 

BISEL TRIFACETADO, INDICADOR DE BISEL 

CX  114,76 50 5.728,00 

 
58 

 
15299 

CATETER INTRAVENOSO CX50UN-PARA ACESSO 

VENOSO CENTRAL (TIPO INTRACATH OU 

SIMILAR),16 G X 12", DESCARTAVEL. 

 
CX 

  
85,32 

 
50 

 
4.266,00 

59 13935 CATETER INTRAVENOSO CX50UN-PARA ACESSO 

VENOSO CENTRAL (TIPO INTRACATH OU SIMILAR),16 G 

X 12", DESCARTAVEL, EM VIALON ESTÉRIL, 

RADIOPACO, PROTEGIDO POR BAINHA PLASTICA, COM 

MANDRIL GUIA FLEXÍVEL, CALIBRE DO CATETER 16G, 

COMPRIMENTO 30,5 CM; AGULHA LONGA DE PAREDES 

FINAS, COM BISEL TRIFACETADO, INDICADOR DE 

BISEL, CALIBRE 14G 

CX  50,80 20 1.016,00 

 
 

60 

 
 

13936 

CATETER INTRAVENOSO CX 50UN - EM 

POLIURETANO, 18G, PERIFERICO, AGULHA ACO 

GRAU CIRURGICO, ATRAUMATICA, VIESEL 

 
 

CX 

  
 

80,00 

 
 

30 

 
 

2.400,00 
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TRIFACETADO, DESCARTAVEL ESTERIL, 

CANULAS RADIOPACA, SISTEMA DE 

SEGURANCA, PADRAO DE CORES. 

 
 
 
 

61 

 
 
 
 

14631 

CATETER INTRAVENOSO RADIOPACO ESTERIL 

CX50UN- TAMANHO G 22- EM POLIURETANO, 

RADIOPACO, ESTERIL, ACESSO PERIFERICO, 

DESCARTAVEL, COM FILTRO HIDROFOBO, 

COM CONECTOR LUER LOCK, E CONECTOR 

LUER LOCK COM BISEL TRIFACETADO 

C/CAMARA DE REFLUXO SAGUINEO QUE 

FAÇILITE A EMPUNHADURA, COM SISTEMA 

TRAVA DE SEGURANÇA 

 
 
 
 

CX 

  
 
 
 

80,00 

 
 
 
 

40 

 
 
 
 

3.200,00 

 
 

62 

 
 

14632 

CATETER INTRAVENOSO RADIOPACO ESTERIL 

CX50UN- TAMANHO G 24 - EM POLIURETANO, 

RADIOPACO, ESTERIL, ACESSO PERIFERICO, 

DESCARTAVEL, COM FILTRO HIDROFOBO, 

COM CONECTOR LUER LOCK. 

 
 

CX 

  
 

109,99 

 
 

40 

 
 

4.399,60 

 
 

63 

 
 

14210 

CLAMP PARA CORDAO UMBILICAL - ESTERIL, 

CONFECCIONADO EM PLASTICO RESISTENTE, 

ATOXICO EM FORMA DE PINCA,DENTADA 

INTERNAMENTE C/FECHO DE SEGURANCA 

INVIOLAVEL, DE APROXIMADAMENTE 06 

CM,EMBALADO INDIVIDUAL. 

 
 

UND 

  
 

0,66 

 
 

500 

 
 

330,00 

 
64 

 
13628 

COLAR CERVICAL - EM ESPUMA ANATOMICA, 

DENSIDADE ALTA,50CMX10. TAMANHOS PP, P, 

M, G, GG. 

 
UND 

  
21,60 

 
100 

 
2.160,00 

65 13627 COLAR CERVICAL - EM ESPUMA ANATOMICA,DE 

ALTA DENSIDADE, 45CM 

UND  13,66 100 1.366,00 

 
66 

 
13630 

COLAR CERVICAL - EM ESPUMA POLIMORFICA 

COM APOIO EM PVC, 100 % ALGODAO, FECHO 

VELCRO, AJUSTE AO PESCOCO, MEDIDAS DE 

5 0 CM DE COMP X 10 CM DE ALTURA, MEDIO. 

 
UND 

  
16,29 

 
20 

 
325,80 

 
67 

 
13629 

COLAR CERVICAL - EM ESPUMA SEMI- RIGIDA, 

DENSIDADE ALTA,100 % ALGODAO, FECHO EM 

VELCRO, ADULTO 

 
UND 

  
16,31 

 
100 

 
1.631,00 

68 20926 COLETOR PARA MATERIAL PERFURO-CORTANTE - EM 

MATERIAL RESISTENTE (PAPELAO) A PERFURACOES, 

COM DISPENSADOR DE AGULHAS, COM SISTEMA DE 

ABERTURA E FECHAMENTO PRESENTE, EM FORMATO 

RETANGULAR, COM CAPACIDADE DE 13L, O PRODUTO 

DEVERA APRESENTAR LAUDO ANALITICO QUE ESTEJA 

CONF. NBR 13853. 

UND  6,60 1.000 6.600,00 

69 14945 COLETOR DE URINA INFANTIL ESTERIL - EM 

PLÁSTICO, CAP. 100ML. PCT 10UN 

PCT  6,51 50 325,50 
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70 

 
14641 

COMPRESSA CIRÚRGICA PCT 50UN(CAMPO 

OPERATORIO) CONFECCIONADA COM FIO 100% 

ALGODAO NAO ESTERIL 4 CAMADAS, 

TAMANHO: 45 CM X 50CM; 

 
PCT 

  
69,45 

 
400 

 
27.780,00 

71 14050 DISPOSITIVO INTRAVENOSO TIPO SCALP CX100UN- 

COM BORBOLETA E AGULHA, ESTERIL, 

DESCARTAVEL, N. 23. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO E/OU FILME 

TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA. NA 

EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS DE 

IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA DE 

FABRICACAO, TIPO DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE 

CX  28,11 96 2.698,56 

72 13658 DISPOSITIVO INTRAVENOSO TIPO SCALP CX100UN - 

COM BORBOLETA E AGULHA, ESTERIL, DESCARTAVEL, 

N. 19. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO E/OU FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA 

EM PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR 

IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 

DATA DE FABRICACAO, TIPO DE ESTERILIZACAO, 

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA 

SAUDE 

CX  30,78 20 615,60 

73 14052 DISPOSITIVO INTRAVENOSO TIPO SCALP CX100UN- 

COM BORBOLETA E AGULHA, ESTERIL, DESCARTAVEL, 

N. 25. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO E/OU FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA 

EM PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR 

IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 

DATA DE FABRICACAO, TIPO DE ESTERILIZACAO, 

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA 

SAUDE 

CX  39,27 72 2.827,44 

74 14794 DISPOSITIVO INTRAVENOSO TIPO SCALP CX100UN- 

NUMERO 21, PARA PUNCAO VENOSA PERIFERICA,, 

ESTERIL,ATOXICO ,APIROGENICO, COMPOSTO DE 

CANULADE ACO INOXIDAVEL, PAREDE FINA, 

SILICONIZADA, BICEL BIANGULADO E TRIFACETADO, 

COM PROTETOR FIRME, ALETA LISA FLEXIVEL, TUBO 

T, FLEXIVEL COM PROTETOR ENROSCADO., 

EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO OU FILME TERMOPLASTICO QUE 

PERMITA ABERTURA, ASSEPTICA, CONTENDO DADOS 

DE IDENTIFICACAO,PROCEDENCIA,TIPO DE 

ESTERILIZACAO,VAL.E REG.NO MS 

UND  31,59 120 3.790,80 

75 14053 DISPOSITIVO INTRAVENOSO TIPO SCALP CX100UN - 

NUMERO 27, PARA PUNCAO VENOSA PERIFERICA, 

ESTERIL,ATOXICO,APIROGENICO,COMPOSTO DE 

CANULA DE ACO INOXIDAVEL,PAREDE 

FINA,SILICONIZADA, BICEL BIANGULADO E 

CX  36,02 12 432,24 
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TRIFACETADO,COM PROTETOR FIRME, ALETA LISA 

FLEXIVEL,TUBO TRA, FLEXIVEL COM PROTETOR 

ENROSCADO, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO OU FILME TERMOPLASTICO QUE 

PERMITA ABERTURA, ASSEPTICA, CONTENDO DADOS 

DE IDENTIFICACAO,PROCEDENCIA,TIPO DE 

ESTERILIZACAO,VAL.E REG.NO MS 

76 14236 DRENO DE SUCCAO - DE SILICONE, COM AGULHA 

PERFURANTE DE 3/16¨ (TROCATER), COM TUBO DE 

ASPIRACAO COM 10 FR, COM RESERVATORIO COM 

CAPACIDADE PARA 100 ML, CANALIZADO 

UND  66,38 30 1.991,40 

77 14602 DRENO PENROSE DE SILICONE - SILICONE, 

NUMERO 1 ( 06 FR ) FRE 

UND  2,25 100 225,00 

78 14603 DRENO PENROSE DE SILICONE - SILICONE, 

NUMERO 2 ( 08 FR ) FRE 

UND  2,62 50 131,00 

79 14605 DRENO PENROSE DE SILICONE - 

SILICONE,NUMERO 4 ( 12 FR ) FREN 

UND  3,86 40 154,40 

80 14133 ELETRODO PCT 50UN - DESCARTAVEL, PARA 

ELETROCARDIOGRAFIA, TAMANHO ADULTO, DISCO 

ADESIVO EM POLIETILENO EXPANDIDO 

HIPOALERGENICO, C/ GEL CONDUTOR, AG/AGCL 

PCT  15,47 20 309,40 

 
81 

 
24624 

EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA 

ESTERILIZACAO - CX 100UN MEDINDO 200 X 

300MM. 

 
CX 

  
111,71 

 
30 

 
3.351,30 

82 14243 EMBALAGEM DESCARTÁVEL PARA 

ESTERILIZACAO - MED. 90CM X 260CM CX 100UN 

CX  21,13 50 1.056,50 

83 14244 EMBALAGEM DESCARTÁVEL PARA 

ESTERILIZACAO - MEDINDO 200X400MM CX 

100UN 

CX  146,00 40 5.840,00 

84 14241 EMBALAGEM DESCARTÁVEL PARA 

ESTERILIZACAO - MEDINDO 40 X 40CM CX 100UN 

CX  85,03 30 2.550,90 

85 14245 EMBALAGEM DESCARTÁVEL PARA 

ESTERILIZACAO CX 100- MEDINDO 60 X 60CM 

CX  83,00 30 2.490,00 

86 23143 EQUIPO PARA ADMINISTRACAO DE SOLUCOES 

PARENTERAIS MULTIVIAS, INFANTIL/PEDIATRICO, LUER 

FEMEA DE 2 VIAS, COM CLAMP DE FECHAMENTO 

RAPIDO NAS VIAS, EXTENSAO DUPLA EM PVC CRISTAL, 

CLAMP EM CORES DIFERENTES, CONECTOR LUER 

FEMEA COM TAMPA ROSQUEAVEL, CONEXAO DISTAL 

PARA DISPOSITIVO DE ACESSO VENOSO NO PACIENTE 

PODE SER LUER SLIP OU LUER LOCK, ESTERIL, 

CONFECCIONADO EM PVC FLEXIVEL, TUBO DE 18 CM, 

CONECTOR TIPO LUER SLIP UNIVERSAL, PINCA 

ROLETE E CORTA FLUXO, CAMARA GOTEJADORA 

FLEXIVEL, ATOXICO E APIROGENICO, DESCARTAVEL E 

DE USO UNICO 

UND  1,22 5.000 6.100,00 
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87 13636 EQUIPO PARA SORO MICROGOTAS - SISTEMA 

FECHADO, PARA INFUSAO GRAVITACIONAL, 

SOLUCOES PARENTERAIS, COM PONTA PERFURANTE, 

CAMARA GOTEJADORA TRANSPARENTE, COM FILTRO 

DE PARTICULA, COM TAMPA PROTETORA CONTENTO 

MEMBRANA HIDROFOBA,, PINCA ROLETE PARA 

CONTROLE DE FLUXO, TUBO FLEXIVEL EM PVC, 

MEDINDO NO MINIMO 1,20 METROS, COM INJETOR 

LATERAL,, COM MEMBRANA AUTOVEDANTE E 

ADAPTADOR LUER. ESTERIL, ATOXICO E 

APIROGENICO., EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO,, E FILME TERMOPLASTICO, COM 

ABERTURA EM PETALA,CONSTANDO DE DADOS DE 

IDENTIFICACAO E PROCE, DENCIA, DATA E TIPO DE 

ESTERILIZACAO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO 

MS. 

UND  1,55 1.000 1.550 

88 15247 EQUIPO PARA SORO MACROGOTAS - PARA INFUSAO 

VENOSA, USO UNICO, SISTEMA FECHADO, 

ADMINISTRACAO DE SOLUCOES PARENTERAIS,, 

CONSTITUIDO DE PONTA PERFURANTE PARA AMPOLA 

PLASTICA, CAMARA MACROGOTAS, TUBO CONECTOR 

E ADAPTADOR LUER E ´PINCA ROLETE DE ALTA 

PRECISAO,COM FILTRO DE PARTICULA COM TAMPA 

PROTETORA CONTENTO MEMBRADA HIDROFOBA, 

COMPRIMENTO MINIMO DE 150CM, COM INJETOR 

LATERAL, EQUIPO SORO MACROGOTAS, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO COM DADOS 

DE INDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, DATA E TIPO DE 

ESTERILIZACAO E TEMPO DE VALIDADE 

UND  1,25 10.000 12.500,00 

89 13956 EQUIPO PARA TRANSFUSAO DE SANGUE - DO TIPO 

DUPLA E FLEXIVEL, CONSTITUIDO DE MATERIAL 

BIOCOMPATIVEL, DE NO MINIMO 200 MICRA, 

OBRIGATORIAMENTE ATOXICO, OBRIGATORIAMENTE 

ESTERIL POR ESTERIL DE USO UNICO, 

OBRIGATORIAMENTE PARA INFUSAO DE SANGUE E 

HEMODERIVADOS, COM PONTA PERFURANTE, TIPO 

ROLETE DE ALTA PRECISAO, DEVE CONSTAR O 

NUMERO NO LADO INTERNO E EXTERNO DO LOTE DE 

FABRICACAO, DEVE CONSTAR IDENTIFICACAO DO 

PRODUTO, DATA DE ESTERILIZACAO E VENCIMENTO, 

REGISTRO NO M.S. 

UND  3,49 1.000 3.490,00 

90 14205 ESCOVA P/ DEGERMACAO PRE-OPERATORIA 

DAS MAOS - COM PVPI.,DES 

UND  2,95 5.000 14.750 

91 13955 ESPARADRAPO COMUM - HIPOALERGICO, MEDINDO 10 

CM X 4,5 METROS,COMBOA ADESIVIDADE, 

EMBALAGEM EM CARRETEL COM CAPA PLASTICA DE 

PROTECAO, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA,LOTE, VALIDADE E REGISTRO NO MS 

RL  10,74 1.000 10.740,00 
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92 13959 FAIXA DE BORR.- EM BORRACHA 

NATURALFAIXA DE SMARCH 15CM X 2M FAIXA 

DE BORR.- EM BORRACHA NATURALFAIXA DE 

SMARCH 15CM X 2M. 

UND  37,65 80 3.012,00 

 
93 

 
24625 

FAIXA DE BORRACHA  NATURAL TIPO LATEX, NA COR 

NATURAL, EM ROLO - SMACH, EM 10CM, 

APRESENTACAO CONFORME O DECRETO LEI 79094/77 

COMBINADO COM O ART.31, ROTULAGEM 

RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 DE ACORDO 

COM LEGISLACAO VIGENTE 

 
UND 

  
24,89 

 
80 

 
1.991,20 

94 14624 FIO DE CATGUT CROMADO Nº 0, CX 24 UN - ESTERIL, 

ABSORVIVEL, DIAMETRO 0, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 90 CM DE COMPRIMENTO (+/- 

5CM), COM AGULHA DE 1/2 CIRCULO, CILINDRICA, 

MEDINDO 50MM (+/- 2MM), COM BOM CORTE, QUE NAO 

QUEBRE OU ENTORTE COM FACILIDADE (FECH. 

GERAL, GINEC.;OBST). 

CX  146,50 40 5.860,00 

95 13971 FIO DE NYLON-MONOFILAMENTO,CX 24UND 

AGULHADO, 2- 0 C AGULHA 3CM, 3/8, COM 

45,00CM DE CORDA. 

CX  42,61 70 2.982,70 

96 13973 FIO DE NYLON - AGULHADO CX 24UD, 4-0 COM 

AGULHA 3CM, DE 3/8 , COM 45,00CM DE CORDA. 

CX  46,10 60 2.766,00 

 
97 

 
14622 

FIO DE NYLON CX 24UD- MONOFILAMENTO, 

AGULHADO, 3-0 COM AGULHA 3CM, DE 3/8, COM 

45,00CM DE CORDA, PRETO, CTI. 

 
CX 

  
50,83 

 
70 

 
3.558,10 

 
 

98 

 
 

13976 

FIO DE SUTURA CATGUT CX 24UN - ESTERIL, 

CROMADO N.1, COM AGULHA, AGULHA DE 5,0 

CM, 1/2 CIR. CORTANTE, FIO COM 75CM, 

ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 

79094/77 MS, APRESENTACAO CONFORME DEC. 

LEI 79094/77 

 
 

CX 

  
 

154,25 

 
 

60 

 
 

9.255,00 

99 13977 FIO DE SUTURA CATGUT CX 24UN- ABSORVIVEL DE 

CATGUT SIMPLES AMARELO, AGULHA CILINDRICA 1/2 

CIRC. 4 CM ROB, FIO 70 CM DE COMPRIMENTO 

NUMERO 2.0 

CX  118,49 40 4.739,60 

 
100 

 
24626 

FIO DE SUTURA CIRURGICA CATGUT CX 24UN - 

CROMADO,COM CALIBRE 2-0,COM AGULHA 

CILINDRICA,1/2 CIRCULO,AGULHA: 

4,0CM,APRESENTACAO EM ENVELOPE,ROTUL N. LOTE, 

DATA FABRICACAO/VALIDADE E PROCEDENCIA 

 
CX 

  
146,79 

 
40 

 
5.871,60 

101 13978 
FIO DE SUTURA CIRURGICA CATGUT -CX 24 UND 

CROMADO,COM CALIBRE 3-0,COM AGULHA, CI 

LINDRICA,1/2 CIRCULO,AGULHA DE 3,6 

CM,APRESENTACAO EM ENVELOPE. 

CX  137,31 35 4.805,85 

102 13979 FIO DE SUTURA CATGUT CX 24 UN - SIMPLES 0, COM 

AGULHA DE 3/8 CIRCULO, CILINDRICA, MEDINDO 30MM. 

CX  130,13 45 5.855,85 
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FIO CIRURGICO DE CATGUT SIMPLES, ESTERIL, 

ABSORVIVEL, DIAMETRO 0, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 70 CM DE COMPRIMENTO (+/- 

5CM), COM AGULHA DE 3/8 CIRCULO, CILINDRICA, 

MEDINDO 30MM (+/- 2MM), COM BOM CORTE, QUE NAO 

QUEBRE OU ENTORTE COM FACILIDADE. 

103 14621 FIO DE SUTURA CIRURGICA CATGUT CX 24UN - 

SIMPLES, COM CALIBRE 3-0, COM AGULHA 

CILINDRICA,1/2 CIRCULO, AGULHA DE 4,0 CM, 

APRESENTACAO EM ENVELOPE, APRESENTACAO E 

ROTULAGEM FABRICACAO/VALIDADE E PROCEDENCIA. 

CX  144,92 25 3.623,00 

104 14254 FIO DE SUTURA DE ALGODAO - DE GASTRO, 2-0, COM 

AGULHA, AGULHA DE 2,5CM, ROTULAGEM 

RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 LEGISLACAO 

VIGENTE, APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 

79094/77 CAIXA COM 24 ENVELOPES. 

CX  43,95 30 1.318,50 

105 14255 FIO DE SUTURA DE ALGODAO CX 24UN- DE 

ALGODAO, 3-0, COM AGULHA, AGULHA DE 3,0 CM, 

FORMATO 3/8 DE CIRCULO COM PONTA 

TRIANGULAR TRAUMATICA, FIO COM 75CM 

APROXIMADAMENTE, ROTULAGEM RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 ART.31 L.8078/90 

PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE, 

APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 

79094/77 COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90 

CX  56,14 25,0000 1.403,50 

106 13998 FIO DE SUTURA DE POLIPROPILENO CX 24 UN - EM 

MONOFILAMENTO DE POLIPROPILENO,N.5-0, C/ 75 CM 

DECOMP.0, AGULHA DE 1/2 CIRC.CILINDRICA DE 2,0 

CM, EM ENVELOPE INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE 

GARANTA BARREIRA MICROBIANA E COMBINADO 

COM O ARTIGO 31 DA LEI 8078/90, A APRESENTACAO 

DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A ART.31 L.8078/90 

PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96 M.SAUDE. 

CX  124,00 30 3.720,00 

 
107 

 
24627 

FIO DE SUTURA NYLON CX 24UN - FIO CIRURGICO 

PRETO MONOFILAMENTAR DE POLIAMIDA NUMERO 0 

, AGULHA TRIANGULAR 3/8 E CIRCULAR 3 CM, FIO 45 

CM DE COMPRIMENTO. 

 
CX 

  
43,11 

 
70 

 
3.017,70 

 
108 

 
24628 

FIO DE SUTURA NYLON – CX 24UND 

MONOFILAMENTO PRETO- CLASSE II, NAO 

ABSORVIVEL, 45CM COM AGULHA DE 2,5, NUMERO 5-

0  

 
CX 

  
45,77 

 
50 

 
2.288,50 

109 13974 FIO DE SUTURA NYLON CX 24UN- MONOFILAMENTO 

PRETO, NAO ABSORVIVEL, 45CM DE COMPRIMENTO, 

NUMERO 6-0, AGULHA 3/8 CIRCULO, CORTANTE, DE 

CORPO QUADRADO, 1, ENVELOPE INDIVIDUAL, ART 

31 LEI 8078/90 PORT CONJ. N.1 DE 23/01/96 - M. 

CX  51,27 40 2.050,80 

110 14256 FIO DE SUTURA POLIESTER CX 24UN- CALIBRE 2, 

COM AGULHA CORTANTE DE 4,0CM , 1/2 CIRCULAR, 

FIO COM 75CM DE COMPRIMENTO, ENVELOPE 

CX  141,53 15 2.122,95 
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INDIVIDUAL,NA COR VERDE,INVOLUCRO INTERNO 

ESTERIL,EMBALAGEM ATENDENDO A LEGISLACAO 

VIGENTE. 

111 14253 FIO DE SUTURA POLIESTER E ALGODAO CX 24 UN- 

COM FIO DE POLIESTER E FIBRAS LONGAS DE 

ALGODAO, COM DIAMETRO 0, COM AGULHA DE 

3,0CM, 3/8 CIRCULO CILINDRICA, COM 01 FIO DE 70CM 

EM CADA ENVELOPE, EM ENVELOPE INDIVIDUAL, 

APRESENTACAO CONFORME O DECRETO ELI 

79094/77 MS, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO 

LEI 79094/77 MS 

CX  47,64 25 1.191,00 

112 14136 FIO DE SUTURA POLIESTER TRANCADO COM CERA 

CX 24UN- EM FILAMENTOS DE POLIESTER N. 5-0, 75 

CM DE COMPRIMENTO, TRANCADO COM COBERTURA 

DE POLIBUTILATO, COM 1 AGULHA DE 4,7CM 1/2 

CIRCULO CILINDRICA COMPONTA CORTANTE, 

INVOLUCRO EM ENVELOPE INDIVIDUAL, COMBINADO 

COM O ARTIGO 31 DA LEI 8078/90, ART.31 L.8078/90 

PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE. 

CX  82,93 10 829,3000 

 
113 

 
14134 

FIO DE SUTURA SINTETICO ABSORVIVEL CX24UN- 

COMPOSTO DE POLIGLACTINA, CALIBRE 0, COM 

TAMANHO 70CM,COM 1 AGULHA DE 1/2 CIRCULO 

CILINDRICO COM 40,00MM PARA FECHAMENTO, COM 

COBERTURA ANTISSEPTICA,ESTERIL,EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO,DE ACORDO COM AS NORMAS 

VIGENTES DO MINISTERIO DA SAUDE 

 
CX 

  
307,51 

 
30 

 
9.225,30 

114 14207 FIO DE SUTURA POLIGLACTINA CX 24UN- 

ESTERIL,CALIBRE 2-0,AGULHA CILINDRICA DE 

40,00MM (ORTOPEDIA),.,1/2 CIRCULO DE 

CIRCUNFERENCIA,APRESENTACAO EM ENVELOPE. 

ROTULO COM NUMERO DE LOTE, DATA FABRICACAO, 

VALIDADE E PROCEDENCIA. REGISTRO MS. 

CX  387,00 25 9.675,00 

115 13960 FITA ADESIVA - EM CREPE ,MEDINDO 

16,00MMX50,00M,NA COR BRANCA 

UND  5,74 1.200 6.888,00 

 
116 

 
13965 

FITA INDICADORA - EM PAPEL CREPADO, 

ADESIVA, PARA AUTOCLAVE, NA MEDIDA DE 

19MM X 30M, ACONDICIONADO EM ROLO COM 

30 METROS 

 
UND 

  
6,52 

 
1.200 

 
7.824,00 

117 14359 FITA MICROPORE - MEDINDO (25 MM X 10 M), 

EMBALAGEM EM CARRETEL C CAPA PLASTICA DE, 

PROTECAO CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO 

EPROCEDENCIA,LOTE,VAL. E REGISTRO NO M SAÚDE. 

UND  6,35 1.000 6.350 

 
118 

 
14297 

FITA REAGENTE 10-600MG/DL 

P/DETERMINAÇÃO DE GLICEMIA CAPILAR, EM 

EMBALAGEM COM NO MINIMO 50 TIRAS. 

 
CX 

  
26,55 

 
1.500 

 
39.825,00 

119 13504 FORMOL-CATEGORIA COMER, TEOR DE 

METANOL NA CONCENT.37 A 40% 

LITRO  45,57 10 455,70 
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120 15090 FORMOL - CATEGORIA FARMACÉUTICA,TEOR 

CONC.10% FR 1000ML 

FRC  33,99 12 407,88 

 
 

121 

 
 

14783 

GAZE PCT 500UN- COMPRESSA DE GAZE 

ESTERIL, COM 13 FIOS POR CM2, 8 CAMADAS, 5 

DOBRAS, MEDINDO: 7,5X 7,5CM FECHADA E 

15CMX30CM ABERTA,PARA ASSEPSIA E 

CURATIVOS,EM EMBALAGEM APROPRIADA. 

 
 

PCT 

  
 

35,49 

 
 

1.000 

 
 

35.490,00 

 
122 

 
14238 

KIT PARA DRENAGEM DE TORAX - COM TUBO PVC, 

SONDA ACOPLADA, FRASCO COLETOR COM 2000 ML 

DE CAPACIDADE, COM ROSCA, DRENO CALIBRE N. 

30, ESTERIL, APRESENTACAO CONFORME DECRETO 

LEI 79094/77, ROTULAGEM RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77. 

 
KIT 

  
46,31 

 
20 

 
926,20 

123 14237 KIT PARA DRENAGEM MEDIASTINAL - DRENO DE 

TÓRAX Nº 18. KIT PARA DRENAGEM MEDIASTINAL, 

FRASCOS COM 2000ML E DRENO Nº 18. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL QUE CONTENHA EXTERNAMENTE DADOS 

DE ROTULAGEM CONFORME PORTARIA MS-SVS, N° 1 

DE 23/01/96. EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

E FILME PET-PE, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INSTRUÇÕES DE USO, DATA DE FABRICAÇÃO E 

ESTERILIZAÇÃO (VALIDA POR 03 ANOS), NR. DO LOTE 

E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND  48,06 30 1.441,80 

124 13522 LAMINA DE BISTURI -CX100UN EM ACO INOXIDAVEL 

CORTANTE, NUMERO 15, ESTERIL, COM PERFEITO 

ACABAMENTO SEM SINAIS DE OXIDACAO,SEM 

REBARBAS, O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE 

COM LAUDO QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE 

CX  37,40 20 748,00 

125 15505 LAMINA DE BISTURI CX 100UN - EM ACO INOXIDAVEL 

CORTANTE, NUMERO 20, ESTERIL, COM PERFEITO 

ACABAMENTO SEM SINAIS DE OXIDACAO, SEM 

REBARBAS, O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM 

LAUDO QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE. 

CX  34,89 15 523,35 

126 14610 LAMINA DE BISTURI CX 100UN- EM ACO INOXIDAVEL 

CORTANTE, NUMERO 21, FIO CURVADO NA PONTA, 

PERFEITA ADAPTACAO AO CABO, ESTERIL, 

ESTERELIZADO A COBALTO 60, DESCARTAVEL, COM 

PERFEITO ACABAMENTO SEM SINAIS DE 

OXIDACAO,SEM REBARBAS, O PRODUTO DEVERA SER 

ENTREGUE COM LAUDO QUE COMPROVE SUA 

ESTERILIDADE 

CX  33,97 25, 849,25 

127 14608 LAMINA DE BISTURI CX100UN- EM ACO INOXIDAVEL 

CORTANTE, NUMERO 22, ESTERIL, COM PERFEITO 

ACABAMENTO SEM SINAIS DE OXIDACAO, SEM 

REBARBAS, O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM 

LAUDO QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE. 

CX  30,49 20 609,80 

128 13985 LAMINA DE BISTURI CX 100UN- EM ACO INOXIDAVEL CX  31,89 25, 797,25 
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CORTANTE, NUMERO 23, FIO CURVADO NA PONTA, 

PERFEITA ADAPTACAO AO CABO, ESTERILIZADO A 

COBALTO 60, DESCARTAVEL, COM PERFEITO 

ACABAMENTO SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 

REBARBAS, O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM 

LAUDO QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE 

129 14261 LÂMPADA - PARA LÂMINA LARINGOSCOPIO, 

COMPATIVEL COM MODELO K28 6V. 12W 

CART  99,00 5 495,00 

 
130 

 
14213 

LUVA DESCARTÁVEL EM LÁTEX E SEM PO 

(POWDER FREE) PARA PROCEDIMENTOS T 

G,LUBRIFICADAS. 

 
CX 

  
31,63 

 
500 

 
15.815,00 

131 13987 LUVA CIRURGICA -CX 100UN EM LATEX NATURAL, 

ESTERIL, DESCARTAVEL, COM TEXTURA 

HOMOGENEAANATOMICA, IDENTIFICANDO C/FACIL 

VISUALIZACAO A MA, LUBRIFICADA C/PO 

BIOABSORVIVEL E BAIXO TEOR DE PROTEINA, 

ANTIDERRAPANTE, COM ALTA SENSIBILIDADE TATIL 

BOA ELASTICIDADE, ACONDICIONADA EM INVOLUCRO 

INTERNO, COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSEPTICA, 

COM ACABAMENTO NO PUNHO DE PERFEITA 

ADAPTACAO, ANATOMICA,IDENTIFICANDO C/FACIL 

VISUALIZACAO MAO ESQ/DIRETA E POSICAO DO 

POLEGAR, NUMERACAO N- 7.5, ESTERIL 

CX  156,80 300 47.040,00 

132 14629 LUVA CIRURGICA ESTERIL - CX 100 UN TAM 7,0, C 

BAIXO TEOR DE PROTEINA DO LATEX, ISENTO DE PO 

LUBRIFICANTE, FORMATO ANATOMICO, PUNHO LONGO 

AJUSTAVEL AO ANTEBRACO, APRESENTACAO EM PAR, 

ROTULAGEM COM DADOS DE PROCEDENCIA, LOTE E 

VALIDADE. 

CX  150,53 200 30.106,00 

133 14262 LUVA CIRURGICA ESTERIL CX100UN- TAM 8,5 C  BAIXO 

TEOR DE PROTEINA DO LATEX,ISENTO DE PO 

LUBRIFICANTE,FORMATO ANATOMICO,PUNHO LONGO 

AJUSTAVEL AO ANTEBRACO,APRES. EM PAR 

CX  123,35 100 12.335,00 

134 14628 LUVA CIRURGICA ESTERIL CX 100UN- TAM.  Nº 8, C 

BAIXO TEOR DE PROTEINA DO LATEX, ISENTO DE PO 

LUBRIFICANTE, FORMATO ANATOMICO, PUNHO LONGO 

AJUSTAVEL AO ANTEBRACO, APRESENTACAO EM PAR 

CX  129,93 300 38.979,00 

135 14645 LUVA DESCARTAVEL PARA PROCEDIMENTO CX100UN - 

TAMANHO: PP - EM LATEX, LUBRIFICADA 

INTERNAMENTE COM PO, COM PERFEITA ADAPTACAO, 

NAO ESTERIL, BOA ELASTICIDADE, FORMATO 

ANATOMICO, AMBIDESTRA, SENSIBILIDADE 

TATIL,TEXTURTA RESISTENTE, 

CX  29,95 1.000 29.950,00 

 
136 

 
24629 

LUVA PARA PROCEDIMENTO CX 100UN- EM 

LATEX TAMANHO M, COMPOSTAS DE LATEX 

100% NATURAL, COM PO BIOABSORVIVEL. 

 
CX 

  
32,82 

 
800 

 
26.256,00 
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137 

 
24630 

LUVA PARA PROCEDIMENTO CX 100UN - EM 

LATEX TAMANHO P, COMPOSTAS DE LATEX 

100% NATURAL; NAO ESTERIL; COM PO 

BIOABSORVIVEL. 

 
CX 

  
28,48 

 
1.000 

 
28.480,00 

138 14263 MALHA TUBULAR - MALHA TUBULAR N.14 TAMANHO 

06 CM X 15M,EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICACAO,PROCEDENCIA,LOTE ,VALIDADE E 

REGISTRO NO MS. 

RL  13,87 60 832,20 

139 14264 MALHA TUBULAR ORTOPEDICA - EM FIOS DE 

ALGODAO BINADOS, COM ELASTICIDADE COM BOA 

ELASTICIDADE, SEM DEFEITOS, NA DIMENSAO DE 

4CM X 25M, EMBALADO EM MATERIAL COMBINADO 

COM O ART.31 DA LEI 8078/90 

RL  10,74 50 537,00 

140 14378 MALHA TUBULAR ORTOPEDICA - 100% ALGODAO, 

UTILIZADO COMO TIPOIA, PARA PROTECAO DA PELE 

EM APARELHO GESSADO, MEDINDO 20CM X 15M. 

RL  31,32 100 3.132,00 

141 14377 MALHA TUBULAR ORTOPEDICA - MALHA TUBULAR 

ANTIALERGICA 15 CM X 15 MM, TECIDOS DE FIBRAS 

SINTETICAS DE POLIESTER QUE PROPORCIONAM A 

RETENCAO DE UMIDADE. PROTEGE A PELE DO 

PACIENTE DO CONTATO DIRETO COM O GESSO 

SINTETICO. 

RL  21,58 100 2.158,00 

142 14612 MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL PCT 100UN- EM 

FALSO TECIDO BRANCO, DE AJUSTE, PREGUEADA E 

COM ELASTICO QUE ENVOLVE OPAVILHAO 

AURICULAR, COM DUPLO CAMADA, HIPOALERGICA, 

FILTRO QUE GARANTA BOA VENTILACAO, 

EMBALAGEM APROPRIADA PARA O PRODUTO, 

ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE 

PCT  11,07 500 5.535,00 

143 14109 MASCARA FACIAL - DE SILICONE, REUTILIZAVEL, 

ANATOMICO, SEM REBARBAS ADEQUADO AO USO, 

CONSTITUIDO DE PARA CARRO DE ANESTESIA, 

NUMERO 4, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONFORME 

LEGISLACAO VIGENTE. 

UND  35,53 2 71,06 

 
144 

 
24631 

MASCARA FACIAL - N- 95, PARA TRAB COM 

MICOBACTERIUM TUBEREULOSIS, ANATOMICO, 

SEM REBARBAS , MODELO BICO DE PATO, TM 

ADULTO. 

 
UND 

  
2,23 

 
1.000 

 
2.230,00 

 
 

145 

 
 

13264 

OCULOS CIRURGICO DE PROTECAO - EM 

MATERIAL ACRILICO OU SIMILAR EM 

PVC,FLEXIVEL,INCOLOR,LEVE,C/LENTES EM 

POLICABORNATO,RESISTE A 

IMPACTOS,ANTIEMBACANTE,ANTI-UV, 

 
 

UND 

  
 

8,11 

 
 

70 

 
 

567,70 

146 13395 PAPEL GRAU CIRÚRGICO - RESISTENTE A 

ESTERILIZACAO,150X200MM 

UND  69,59 5.000 347.950,00 
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147 

 
 

24632 

PAPEL HOSPITALAR GRAU CIRURGICO - 

RESISTENTE A ESTERILIZACAO, ATOXICO, COM 

UMA FACE BRANCA OPACA E OUTRA 

TRANSPARENTE, DESCARTAVEL, 25 CM X 100 M, 

EM ROLO 

 
 

RL 

  
 

156,15 

 
 

25 

 
 

3.903,75 

 
148 

 
24633 

PAPEL HOSPITALAR GRAU CIRURGICO - 

RESISTENTE A ESTERILIZACAO, C UMA FACE 

BRANCA OPACA E OUTRA TRANSPARENTE, 

DESCARTAVEL, 35 CM X 100 M, EM ROLO 

 
RL 

  
187,57 

 
25 

 
4.689,25 

 
149 

 
24634 

PAPEL HOSPITALAR GRAU CIRURGICO - 

RESISTENTE A ESTERILIZACAO, FACE BRANCA 

OPACA E OUTRA TRANSPARENTE, 

DESCARTAVEL, 45CMX100MM, EM ROLO 

 
RL 

  
207,43 

 
25 

 
5.185,75 

 
150 

 
24635 

PAPEL HOSPITALAR GRAU CIRURGICO - 

RESISTENTE A ESTERILIZACAO, FACE BRANCA 

OPACA E OUTRA TRANSPARENTE, 

DESCARTAVEL, 100CM X 100M, EM ROLO 

 
RL 

  
88,65 

 
30 

 
2.659,50 

 
151 

 
24637 

PAPEL HOSPITALAR GRAU CIRURGICO - 

RESISTENTE A ESTERILIZACAO, FACE BRANCA 

OPACA E OUTRA TRANSPARENTE, 12 CM X 100 

M, EM ROLO 

 
RL 

  
92,67 

 
50 

 
4.633,50 

152 14247 PAPEL HOSPITALAR GRAU CIRÚRGICO - EM 

BOBINA, 50MMX100MTS 

RL  38,11 25 952,75 

153 14257 PERA PARA ELETROCARDIOGRAFO - CONJUNTO COM 

SEIS PERAS PARA ELETROCARDIOGRAFO, EM 

SILICONE,TAMANHO UNIVERSAL,PARA SUCCAO EM 

ELETROCARDIOGRAFO,FORMATO OVAL 

UND  141,82 12 1.701,84 

154 14181 PORTA-AGULHA MAYO-HEGAR - EM ACO INOX, 

16CM FORMA DELICADA, 

UND  47,83 20 956,60 

155 3591 PORTA-AGULHA MAYO-HEGAR - EM ACO INOX, 18 

CM FORMA DELICADA, 

UND  120,04 20 2.400,80 

156 14179 PORTA-AGULHA MAYO-HEGAR - EM ACO 

INOX,COM 14,00CM 

UND  56,22 20 1.124,40 

157 24638 PORTA AGULHA - EM ACO INOX, DE MAYO 

HEGAR, 20 CM 

UND  57,63 20 1.152,60 

158 24639 PORTA AGULHA - EM ACO INOX, DE MAYO 

HEGAR, 25 CM 

UND  200,00 20 4.000,00 

159 14239 PULSEIRA DE IDENTIFICACAO DE PACIENTE CART 

350UN - CONFECCIONADA EM TIPO DE PAPEL 

RESISTENTE,MEDIDAS APROXIMADAS:2,0 CM DE 

LARGURA E 25,0 CM DE COMPRIMENTO,NA COR 

BRANCA,COM SISTEMA DE LACRE ADESIVO, 

INVIOLAVEL,SEM IDENTIFICACAO 

PERSONALIZADA,USO DESCARTAVEL, AO SER ABERTA 

PCT  99,63 15 1.494,45 
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RASGA,EMBALAGEM APROPRIADA. 

160 14242 PULSEIRA DE IDENT DE PACIENTE CRT350UND - 

CONFECCIONADA EM TIPO DE PAPEL 

RESISTENTE,MEDIDAS APROXIMADAS: 2,0 CM DE 

LARGURA E 25,0 CM DE COMPRIMENTO,NA COR 

LARANJA/AZULCOM SISTEMA DE LACRE ADESIVO, 

INVIOLAVEL,SEM IDENTIFICAO PERSONALIZADA,USO 

DESCARTAVEL, AO SER ABERTA RASGA,EMBALAGEM 

APROPRIADA. 

CART  95,64 35 3.347,40 

161 14182 SAPATILHA DESCARTAVEL PCT 100UN - EM FALSO 

TECIDO,(PROPES), A BASE DE FIBRA DE RAYON OU 

POLIPROPILENO, DESCARTAVEL, COM APLICACAO DE 

RESINA ANTI-DERRAPANTE, TAMANHO UNICO, 

EMBALADO EM SACO PLASTICO 

PCT  9,00 200 1.800,00 

162 13999 SERINGA DESCARTAVEL PCT100UN- EM 

PLASTICO,ATOXICO,APIROGENICO 

INTEGRO,TRANSPARENTE, APRESENTANDO RIGIDEZ E 

RESISTENCIA MECANICA NA SUA UTILIZACAO, CORPO 

COM GRADUACAO MILIMETRADA A CADA 0,01ML, 

EMBOLO DE BORRACHA ATOXICA NA PONTA, BICO 

CENTRAL LUER, ESTERIL, SILICONIZADA, COM 

CAPACIDADE DE 1ML, GRADUADA A CADA 0,01ML, 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO DADOS DE 

VALIDADE, LOTE E REGISTRO NO MS. 

CX  27,54 100 2.754,00 

163 13559 SERINGA DESCARTAVEL CX 100UN - EM 

PLASTICO,ATOXICO,APIROGENICO INTEGRO, 

TRANSPARENTE, APRESENTANDO RIGIDEZ E 

RESISTENCIA MECANICA NA SUA UTILIZACAO, CORPO 

COM GRADUACAO MILIMETRADA, EMBOLO BORRACHA 

ATOXICA NA PONTA, BICO CENTRAL LUER, ESTERIL, 

SILICONIZADA, COM CAPACIDADE DE 3ML, COM 

AGULHA DE 25 X 08 MM, LABORAT.,QUE COMPROVE 

CUMPRIMENTO DA NBR 09752. 

CX  54,33 200 10.866,00 

164 14001 SERINGA DESCARTAVEL CX100UN- EM PLASTICO, 

ATOXICO, APIROGENIO, INTEGRO E 

TRANSPARENTE,APRESENTANDO RIGIDEZ E 

RESISTENCIA MECANICA NA SUA UTILIZACAO,CORPO 

COM GRADUACAO MILIMETRADA,EMBOLO DE 

BORRACHA ATOXICA NA PONTA,BICO CENTRAL 

LUER,ESTERIL,.SILCONIZADA,COM CAPACIDADE DE 

5ML,COM AGULHA 25 X 7,EMBALADA EM CARTELA, 

CX  29,49 250 7.372,50 

165 14209 SERINGA DESCARTAVEL CX100UN - EM 

PLASTICO,ATOXICO,APIROGENICO INTEGRO, 

TRANSPARENTE, APRESENTANDO RIGIDEZ E 

RESISTENCIA MECANICA NA SUA UTILIZACAO, 

CORPO COM GRADUACAO MILIMETRADA, EMBOLO 

BORRACHA ATOXICA NA PONTA, BICO CENTRAL 

LUER, ESTERIL, SILICONIZADA, COM CAPACIDADE DE 

CX  68,67 500 34.335,00 
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20ML, COM AGULHA 25X7, CONF.NBR-09752,ART.31 

L.8078/90 E PORT.N.1/96-M.S 

 
166 

 
14002 

SERINGA DESCARTAVEL CX100UN - EM 

PLASTICO,ATOXICO,APIROGENICO INTEGRO, 

TRANSPARENTE, APRESENTANDO RIGIDEZ E 

RESISTENCIA MECANICA NA SUA UTILIZACAO, CORPO 

COM GRADUACAO MILIMETRADA, EMBOLO BORRACHA 

ATOXICA NA PONTA, BICO CENTRAL LUER, ESTERIL, 

SILICONIZADA, COM CAPACIDADE DE 10ML, COM 

AGULHA 25X7, CONF.NBR-09752,ART.31 L.8078/90 E 

PORT.N.1/96-M.S 

 
CX 

  
40,55 

 
500 

 
20.275,00 

167 14613 
SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL – PCT 10UND 

TAMANHO 6 - SONDA DE PLÁSTICO, RETO  

PCT  8,22 25 205,50 

168 14614 SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL - PCT 10UND 

TAMANHO 8 - SONDA DE PLÁSTICO, RETO 

PCT  9,84 30 295,20 

169 14041 SONDA DESCARTÁVEL - N 22 EM POLIVINIL 

ATOXICA FLEXÍVEL 

UND  1,32 200 264,00 

170 14007 SONDA FOLEY - CX 10UND EM BORRACHA 

NATURAL, N 14SILICONIZADA, ESTERIL 

CX  36,01 25 900,25 

171 14005 SONDA FOLEY - CX 10UND EM BORRACHA 

NATURAL, N10 SILICONIZADA, ESTERIL, 

CX  51,26 10 512,60 

172 14006 SONDA FOLEY - CX 10UND EM BORRACHA 

NATURAL, N12 SILICONIZADA, ESTERIL 

CX  25,40 10 254,00 

173 14009 SONDA FOLEY - CX 10UND EM BORRACHA 

NATURAL, N18 SILICONIZADA, ESTERIL 

CX  37,90 10 379,00 

174 14127 SONDA FOLEY - CX 10UND EM BORRACHA 

NATURAL, N20 SILICONIZADA, ESTERIL 

CX  39,32 10 393,20 

 
175 

 
14128 

SONDA FOLEY Nº 22 CX10UN- EM BORRACHA 

NATURAL, SILICONIZADA, ESTERIL, COM BALAO 

DE ATE 30 ML, 

 
CX 

  
32,52 

 
10 

 
325,20 

176 14008 SONDA FOLEY - CX 10UND EM BORRACHA 

NATURAL,N.16 SILICONIZADA, ESTERIL 

CX  31,08 20 621,60 

177 14276 SONDA NASOGÁSTRICA - CX 10UND CURTA, 

DESCARTÁVEL ESTERILIZADA, N.10, 

CX  7,509 50 375,45 

178 14273 SONDA NASOGÁSTRICA - CURTA, CX 10UND 

DESCARTÁVEL ESTERILIZADA, N.4 

CX  9,33 30 279,90 

179 14274 SONDA NASOGÁSTRICA - CURTA, CX 10UND 

DESCARTÁVEL ESTERILIZADA, N.6, E 

CX  9,99 30 299,70 

180 14275 SONDA NASOGÁSTRICA - CX 10UND CURTA, 

DESCARTÁVEL, ESTERILIZADA, N.8, 

CX  9,58 50 479,00 

181 14277 SONDA NASOGÁSTRICA - CX 10UND CURTA, N.12 

DESCARTÁVEL ESTERILIZADA, 

CX  10,70 50 535,00 

182 14278 SONDA NASOGÁSTRICA - CX 10UND CURTA, N.14, 

DESCARTÁVEL ESTERILIZADA, 

CX  10,91 50 545,50 

http://www.saofelixdoraguaia.mt.gov.br/


Rua da Saudade, SNº – Jardim Pindorama – São Félix do Aragaia-MT – CEP 78.670000 
 Site: www.saofelixdoraguaia.mt.gov.br/cisa – Email: licitacisa@hotmail.com 

 

 

 

 

CISA  
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ARAGUAIA 

CNPJ: 04.805.882/0001-13 

“SECRETARIA EXECUTIVA” 

CISA 
Folha:___ 
 
_______ 

Assim. 

 

183 14279 SONDA NASOGÁSTRICA - CX 10UND CURTA, N.16 

DESCARTÁVEL ESTERILIZADA, 

CX  15,12 30 453,60 

184 14280 SONDA NASOGÁSTRICA - CX 10UND CURTA, N.18 

DESCARTÁVEL ESTERILIZADA, 

CX  26,12 200 5.224,00 

185 14281 SONDA NASOGÁSTRICA - CX 10UND CURTA,N.20 

DESCARTÁVEL ESTERILIZADA, 

CX  18,34 40 733,60 

186 14290 SONDA NASOGÁSTRICA - CX 10UND LONGA, N 20 

DESCARTÁVEL ESTERILIZADA, 

CX  21,50 50 1.075,00 

187 14286 SONDA NASOGÁSTRICA - CX 10UND LONGA, N.12 

DESCARTÁVEL ESTERILIZADA, 

CX  17,35 50 867,50 

188 14287 SONDA NASOGÁSTRICA - CX 10UND LONGA, N.14 

DESCARTÁVEL ESTERILIZADA, 

CX  18,36 50 918,00 

189 14288 SONDA NASOGÁSTRICA - CX 10UND LONGA, N.16 

DESCARTÁVEL ESTERILIZADA, 

CX  21,49 50 1.074,500 

190 14289 SONDA NASOGÁSTRICA - CX 10UND LONGA, N.18 

DESCARTÁVEL ESTERILIZADA, 

CX  20,46 50 1.023,00 

191 14282 SONDA NASOGÁSTRICA - CX 10UND LONGA, N.4 

DESCARTÁVEL ESTERILIZADA, 

CX  15,81 50 790,50 

192 14283 SONDA NASOGÁSTRICA - CX 10UND LONGA, N.6, 

DESCARTÁVEL ESTERILIZADA, 

CX  15,17 50 758,50 

193 14284 SONDA NASOGÁSTRICA - CX 10UND LONGA, N.8 

DESCARTÁVEL ESTERILIZADA, 

CX  18,10 50 905,00 

194 14285 SONDA NASOGÁSTRICA - CX 10UND LONGA,N.10 

DESCARTÁVEL ESTERILIZADA, 

CX  18,90 50 945,00 

195 14292 SONDA URETRAL - PCT 10UN N. 4, COM 25CM DE 

COMPRIMENTO, EM PVC MALEAV 

PCT  14,59 50 729,50 

196 14293 SONDA URETRAL - PCT 10UN N. 6, COM 25CM DE 

COMPRIMENTO, EM PVC MALEAV 

PCT  13,39 50 669,50 

197 14294 SONDA URETRAL - N. 8, PCT 10UN COM 25CM DE 

COMPRIMENTO, EM PVC MALEAV 

PCT  12,52 50 626,00 

198 14295 SONDA URETRAL - PCT 10UN N.10, COM 25CM DE 

COMPRIMENTO, EM PVC MALEAV 

PCT  11,71 50 585,5000 

199 14296 SONDA URETRAL PCT 10UN - N.12, COM 25CM 

COMPRIMENTO, EM PVC MALEAVE 

PCT  10,8567 50 542,8350 

200 14636 SONDA URETRAL PCT 10UN - N.14, COM 25CM DE 

COMPRIMENTO, EM PVC MALEAV 

PCT  12,91 50 645,50 

201 14637 SONDA URETRAL PCT 10UN - N.16, COM 25CM DE 

COMPRIMENTO, EM PVC MALEAV 

PCT  12,79 50 639,50 

202 14039 SONDA URETRAL PCT 10UN - N.18, COM 25CM DE 

COMPRIMENTO, EM PVC MALEAV 

PCT  15,58 50 779,00 

203 13709 SONDA URETRAL PCT 10UN - N.20, COM 25CM DE 

COMPRIMENTO, EM PVC MALEAV 

PCT  17,67 20 353,40 

204 23956 TELA CIRÚRGICA, POLIPROPILENO, 20 CM, 30 CM, UND  94,60 200 18.920,00 
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TIPO MARLEX, ES 

205 13562 TERMOMETRO DIGITAL - 32GR 42 

GRAUSTERMOMETRO CLINICO DIGITAL 

UND  14,40 80 1.152,00 

206 15362 TESOURA CIRÚRGICA MAYO - CURVA EM ACO 

INOX AISI 400, COM FORMATO R 

UND  71,1850 25, 1.779,6250 

207 14195 
TESOURA CIRÚRGICA MAYO -RETA 15CM EM ACO 

INOX AISI 400. 

UND  52,87 25, 1.321,75 

208 14267 TOALHAS DE PAPEL FORMATO GOFRADO, 

INTERFOLHAS COM 2 DOBRAS 

PCT  13,82 250 3.455,00 

209 14611 TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL - PCT 100UN 

CONFECCIONADA A BASE DE CONFEC 

PCT  11,55 100 1.155,00 

210 14299 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO - TUBO 

ENDOTRAQUEAL NUMERO 3,0 M 

UND  49,20 100 4.920,00 

211 13797 TUBO OROTRAQUEAL (ENDOTRAQUEAL) C/ 

BALAO 3.5 

CX  50 25, 1.250 

212 13799 TUBO OROTRAQUEAL (ENDOTRAQUEAL) C/ 

BALAO 4.5 

CX  60,98 25, 1.524,50 

213 14259 UMIDIFICADOR - UMIDIFICADOR DE OXIGENIO 

COM INDICADOR DE NIV 

UND  24,80 50 1.240,00 

 
 
 
 

214 

 
 
 
 
13716 

VALVULA REGULADORA DE PRESSAO - DO TIPO 

VALVULA REGULADORA CILINDRO COM 

FLUXOMETRO PARA CONTROLAR A PRESSAO 

DE SAIDA DE AR COMPRIMIDO MEDICINAL, 

OXIGENIO, COMPOSTA POR MANOMETRO ( 

COM ESCALA DE PRESSAO: 0 A 31,5MA+0 A 

315KGF/CM³), CORPO EM LATAO CROMADO, 

MANOMETRO EM ACO COM COM PINTURA 

EPOXI. 

 
 
 
 
UND 

  
 
 
 

326,34 

 
 
 
 

20 

 
 
 
 

6.526,80 

 
215 

 
24641 

FRC PLASTICO - DO TIPO RECIPIENTE 

NUTRICAO ENTERAL,TRANSPARENTE, 300 ML, 

COM TAMPA ROSQUEADA, ALCA. 

 
UND 

  
1,54 

 
500 

 
770,00 

216  
24642 

SONDA NASOENTERAL - ADULTO, N. 10, DE 

POLIURETANO, BIO-COMPATIVEL, MACIA E 

FLEXIVEL,RADIOPACA, 

 
UND 

  
15,82 

 
30 

 
474,60 

217 24643 SONDA PARA ALIMENTACAO ENTERAL - SONDA 

NASOENTERAL, Nº 12. 

UND  14,52 70 1.016,40 

218 24644 EQUIPO - PARA NUTRICAO ENTERAL 

GRAVITACIONAL, EQUIPO SIMPLES E MACRO 

UND  1,19 500 595,00 

219 24645 LANCETA DESCARTÁVEL PARA PUNÇÃO DIGITAL 

- EM AÇO INOXIDAVEL. 

CX  17,51 500 8.755,00 

220 14215 CANULA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL N 7,0 - 

ATOXICA, FLEXÍVEL. 

CX  60,98 20 1.219,60 

221 24646 CLIPS LIGADURA - EM TITANIO, TAMANHO CX  1.920,00 15 28.800,00 

http://www.saofelixdoraguaia.mt.gov.br/


Rua da Saudade, SNº – Jardim Pindorama – São Félix do Aragaia-MT – CEP 78.670000 
 Site: www.saofelixdoraguaia.mt.gov.br/cisa – Email: licitacisa@hotmail.com 

 

 

 

 

CISA  
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ARAGUAIA 

CNPJ: 04.805.882/0001-13 

“SECRETARIA EXECUTIVA” 

CISA 
Folha:___ 
 
_______ 

Assim. 

 

PEQUENO (100), 

222 24647 CLIPS LIGADURA - CARTUCHO COM 6 CLIP DE 

TITANIO HEMOSTATICO CT400 

CX  1.900,00 15 28.500,00 

 
223 

 
24648 

CAPA PARA VIDEO - CAPA PROTETORA PARA 

VIDEOCIRUGIA, ESTERIL, ASSEPTICA, ATOXICO, 

COMPOSTO POR POLOMERO APIROGENICO, 

DIMENSOES: 15CM X 250CM 

 
UND 

  
3,75 

 
500 

 
1.875,00 

 
224 

 
24649 

MÁSCARA GASOTERAPIA APLICAÇÃO: P/ ALTA 

CONCENTRAÇÃO DE NÃO REINALAÇÃO, 

MATERIAL: PLÁSTICO, TAMANHO: ADULTO, 

 
UND 

  
12,94 

 
100 

 
1.294,00 

 
225 

 
24650 

SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL - N 12 -SONDA 

DE PLASTICO TRANSPARENTE, ESTERIL, COM 

ORIFICIO TERMINAL RETO, 

 
PCT 

  
26,40 

 
10 

 
264,00 

 
226 

 
24651 

SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL - TAM 14. 

SONDA DE PLASTICO TRANSPARENTE, ESTERIL, 

COM ORIFICIO TERMINAL RETO, COM 01 OU 02 

ORIFICIOS LATERAIS 

 
PCT 

  
45,00 

 
10 

 
450 

227 24652 SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL - SONDA EM 

PLASTICO TRANSPARENTE, 16 ,EMBALAGEM 

PCT  14,54 10 145,40 

 
228 

 
24653 

MANGUEIRA DE SILICONE PARA ASPIRACAO - 

TUBO EM SILICONE EMBALAGEM DE 204 

METROS. 

 
UND 

  
240,40 

 
10 

 
2.404,00 

 
 
 
 

229 

 
 
 
 
14123 

VALVULA REGULADORA DE PRESSAO - PARA 

VÁLVULA REGULADORA, DE PARA CILINDRO DE 

OXIGÊNIO, CORPO DE CONSTRUIDA EM METAL 

CROMADO, CONEXOES DE ROSCA DE ENTRADA 

UNIVERSAL, MANOMETRO DE ALTA PRESSÃO 

COM ESCALA DE 0 A 315 KGF/CM2, PRESSAO 

REGULAVEL DE SAIDA DE PRESSÃO FIXA DE 3.5 

KGF/CM2 E ROSCA DE SAIDA PADRÃO ABNT, 

COM VÁLVULA DE SEGURANÇA 

 
 
 
 
UND 

  
 
 
 

264,60 

 
 
 
 

20 

 
 
 
 

5.292,00 

 
230 

 
24654 

VALVULA REGULADORA DE PRESSAO - PARA 

VÁLVULA REGULADORA, DE PARA POSTO DE AR 

COMPRIMIDO. 

 
UND 

  
227,98 

 
20 

 
4.559,60 

 
231 

 
24655 

ASPIRADOR PARA REDE CANALIZADA - 

COMPOSTO POR FRC EM VIDRO E VENTURI EM 

CORPO DE METAL, 500 ML. 

 
UND 

  
204,39 

 
20 

 
4.087,80 

 
232 

 
24656 

FLUXÔMETRO, CAPACIDADE FLUXO: 0 A 15L/MIN, 

GRADUAÇÃO: LITRO EM LITRO, APLICAÇÃO: 

OXIGÊNO. 

 
UND 

  
66,26 

 
50 

 
3.313,00 

 
233 

 
24700 

KIT PARA DRENAGEM DE TORAX - KIT PARA 

DRENAGEM TORAXICA COMPOSTO DE FRC 

COLETOR RIGIDO EM PVC CRISTAL,NA 

 
UND 

  
50,86 

 
20 

 
1.017,20 
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CAPACIDADE DE 2000ML, TAMPA COM ROSDA 

RAPIDA 

 
234 

 
14260 

MICRO NEBULIZADOR COM MASCARA - 

CONFECCIONADO EM POLIVINIL, ADULTO, 

COPO E CHICOTE, COPO COM CAPACIDADE DE 

20ML, COMPRIMENTO DO CHICOTE 1,20M. 

 
UND 

  
12,90 

 
200 

 
2.580,00 

235 14228 RESSUCITADOR - DO TIPO AMBU NEONATAL 

SILICONE, 

UND  154,67 5 773,35 

 
236 

 
14229 

RESSUCITADOR - DO TIPO REANIMADOR 

VENTILATORIO MANUAL (AMBU), PARA 

ADULTO,DE SILICONE AUTOCLAVAVEL A 121º. 

 
UND 

  
185,21 

 
10 

 
1.852,10 

 
237 

 
24235 

ATENOLOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG, 

FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO, VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

 
CMP… 

  
0,93 

 
2.000 

 
1.860,00 

 
238 

 
24244 

BROMOPRIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 

MG, FORMA FARMACEUTICA CAPSULA, VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

 
CÁPS 

  
0,34 

 
1.000 

 
340,00 

 
239 

 
24248 

CARVEDILOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 6,25 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

 
CMP… 

  
0,08 

 
300 

 
24,00 

 
240 

 
24274 

COMPLEXO MULTIVITAMINICO - SOLUCAO 

INJETAVEL, ADULTO, AMP B COM 2ML, 

INJETAVEL - COMPLEXO B INJETAVEL 

 
AMP 

  
1,29 

 
8.000 

 
10.320,00 

 
241 

 
14668 

ESPIRONOLACTONA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 MG, FORMA 

FARMACÉU 

 
CÁPS 

  
0,32 

 
800 

 
256,00 

 
 

242 

 
 
24363 

MICONAZOL, NITRATO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MG/G, FORMA 

FARMACEUTICA GEL, FORMA DE 

APRESENTACAO BISNAGA, VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

 
 
FRC 

  
 

10,06 

 
 

100 

 
 

1.006,00 

 
 
 

243 

 
 
 
24246 

BUPIVACAINA, CLORIDRATO + GLICOSE - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,5% + 8% 

RESPECTIVAMENTE, FORMA FARMACEUTICA 

SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE 

APRESENTACAO AMP (EMBALAGEM ESTERIL 

INDIVIDUAL), VIA DE ADMINISTRACAO 

INTRATECAL . 

 
 
 
AMP 

  
 
 

4,64 

 
 
 

1.500 

 
 
 

6.960,00 

 
244 

 
14659 

CETAMINA, CLORIDRATO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/ML ,FORMA 

FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL. 

 
AMP 

  
21,50 

 
100 

 
2.150 
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245 

 
 
24379 

NITROPRUSSIATO DE SODIO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA 

DE APRESENTACAO AMP, VIA DE 

ADMINISTRACAO INTRAVENOSA. 

 
 
AMP 

  
 

22,80 

 
 

500 

 
 

11.400,00 

246 22871 MISOPROSTOL - CONCENTRACAO/ DOSAGEM 

200 MCG, FORMA FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO. 

CMP…  39,13 300 11.739,00 

 
247 

 
14315 

MEROPENEM- CONCENTRACAO /DOSAGEM 1 

G,FORMA FARMACEUTICA PO PARA SOLUCAO 

INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO FRC- 

AMP,VIA DE ADMINISTRACAO INTRAVENOSA 

 
UND 

  
19,05 

 
1.000 

 
19.050 

 
 

248 

 
 
24464 

SEVOFLURANO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 

ML/ML, FORMA FARMACEUTICA LIQUIDO 

ANESTESICO INALANTE, FORMA DE 

APRESENTACAO FRC, VIA DE ADMINISTRACAO 

INALATORIA. 

 
 
FRC 

  
 

225,13 

 
 

100 

 
 

22.513,00 

 
249 

 
24477 

SOLUCAO FISIOLOGICA - SORO 0,9 % SOLUCAO 

ISOTONICA DE CLORETO DE SODIO A 0,9%, FRC 

COM 500 ML. 

 
UND 

  
7,29 

 
21.000 

 
153.090,00 

250 14755 SOLUCAO - FISIOLOGICA, CLORETO DE SODIO 

0,9% 500ML 

UND  8,11 21.000 170.310,00 

251 24468 SOLUÇAO FISIOLOGIA - SORO MANITOL 20% - 

250ML 

UND  11,18 600 6.708,00 

 
 
 
 

 
252 

 
 
 
 

 
24469 

SOLUCAO FISIOLOGICA - SORO GLICOSADO 5% 

250ML, PARA APLICACAO ENDOVENOSA, 

ESTERIL, APIROGENCIA, ISOTONICA, 

ACONDICIONADA EM RECIPIENTE DE PLASTICO 

FLEXIVEL FECHADO, ORIGINAL DO 

FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSAVEL 

TECNICO, O LOTE, DATA DE VALIDADE E 

FABRICACAO ESTAMPADA NA EMBALAGEM, 

TRANSLUCIDO E TRANSPARENTE, COM ALCA 

DE SUSTENTACAO RESISTENTE A PRESSAO E 

TRACAO. FRC DE 250 ML. 

 
 
 
 

 
FRC 

  
 
 
 

 
5,94 

 
 
 
 

 
5.000 

 
 
 
 

 
29.700,00 

 
 
 

 
253 

 
 
 

 
24470 

SOLUCAO FISIOLOGICA - SORO GLICOSADO 5%, 

500 ML, PARA APLICACAO ENDOVENOSA, 

ESTERIL, APIROGENCIA, ISOTONICA, 

ACONDICIONADA EM RECIPIENTE DE PLASTICO 

FLEXIVEL FECHADO, ORIGINAL DO FABRICANTE, 

COM O NOME DO RESPONSAVEL TECNICO, O 

LOTE, DATA DE VALIDADE E FABRICACAO 

ESTAMPADA NA EMBALAGEM, TRANSLUCIDO E 

 
 
 

 
FRC 

  
 
 

 
6,52 

 
 
 

 
18.000 

 
 
 

 
117.360,00 
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TRANSPARENTE, COM ALCA DE SUSTENTACAO 

RESISTENTE A PRESSAO E TRACAO. FRC DE 

500 ML. 

 
 
 

254 

 
 
 
24472 

SOLUCAO FISIOLOGICA - SOLUCAO 

FISIOLOGICA DE CLORETO DE SODIO A 0,9%, 

250ML, P/APLICACAO ENDOVENOSA, ESTERIL, 

APIROGENCIA, ISOTONICA, ACONDICIONADA 

EM RECIPIENTE DE PLASTICO FLEXIVEL 

FECHADO, TRANSLUCIDO E TRANSPARENTE, 

C/ALCA DE SUSTENCAO RESISTENTE A 

PRESSAO E TRACAO. 

 
 
 
FRC 

  
 
 

6,29 

 
 
 

6.000 

 
 
 

37.740, 00 

 
 
 
 

255 

 
 
 
 
24475 

SORO - SORO GLICOFISIOLOGICO 250 ML, PARA 

APLICACAO ENDOVENOSA, ESTERIL, 

APIROGENCIA, ISOTONICA, ACONDICIONADA EM 

RECIPIENTE DE PLASTICO FLEXIVEL FECHADO, 

ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO 

RESPONSAVEL TECNICO, O LOTE, DATA DE 

VALIDADE E FABRICACAO ESTAMPADA NA 

EMBALAGEM, TRANSLUCIDO E TRANSPARENTE, 

COM ALCA DE SUSTENTACAO RESISTENTE A 

PRESSAO E TRACAO 

 
 
 
 
FRC 

  
 
 
 

6,50 

 
 
 
 

8.000 

52.000,00 

 
 
 
 

256 

 
 
 
 
24476 

SORO - SORO GLICOFISIOLOGICO 500 ML, PARA 

APLICACAO ENDOVENOSA, ESTERIL, 

APIROGENCIA, ISOTONICA, ACONDICIONADA EM 

RECIPIENTE DE PLASTICO FLEXIVEL FECHADO, 

ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO 

RESPONSAVEL TECNICO, O LOTE, DATA DE 

VALIDADE E FABRICACAO ESTAMPADA NA 

EMBALAGEM, TRANSLUCIDO E TRANSPARENTE, 

COM ALCA DE SUSTENTACAO RESISTENTE A 

PRESSAO E TRACAO. 

 
 
 
 
FRC 

  
 
 
 

7,39 

 
 
 
 

21.000 

 
 
 
 
155.190,00 

257 24474 SOLUCAO FISIOLOGICA - SORO 0,9% SORO 

FISIOLÓGICO 100 ML 

UND  4,29 21.000 90.090,00 

258 14427 CURATIVO HIDROCOLOIDE CURATEC 10CM X 

10M 

UND  69,82 50 3.491,00 

259 14428 CURATIVO DE ALGINATO DE CÁLCIO E SODIO 

10 X 10 CM 

UND  89,33 50 4.466,50 

 
 

3.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
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4. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS 

3.2. A descrição detalhada, contendo as especificações e a quantidade dos produtos a serem 
adquiridos, está discriminada no Anexo I (Termo de Referência) deste Instrumento Convocatório e 
deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

 
3.3. As propostas deverão ser apresentadas com base nas quantidades e especificações 
dos produtos constantes no ANEXO I do Presente Edital. 

 

4.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em momento 
oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

 

5.1. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão exclusivamente através 
do endereço eletrônico licitacisa@hotmail.com ou por meio de formulário eletrônico do sistema do 
site  https://bnc.org.br/ até as 17h00min do dia 15/04/2026, no horário oficial de Brasília/DF. 

 
5.2. A Pregoeira, com base em parecer ou auxílio dos setores responsáveis pela elaboração 
do Edital e Termo de Referência e seus Anexos, quando necessário, bem como de outros setores 
técnicos da Instituição, decidirá sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior a data da abertura do certame. 

5.3. A impugnação não possui efeito suspensivo. 

5.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 

5.5. As impugnações interpostas fora dos prazos não serão conhecidas. 

 
5.6. Decairá do direito de impugnação o licitante que não apontar as falhas ou irregularidades 
supostamente existentes no edital até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização do 
pregão. 

 
5.7. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 
5.8. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados a  Pregoeira até 3 (três) dias úteis 
antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 
https://bnc.org.br/ ou ou pelo e-mail: licitacisa@hotmail.com. 

5.9. A Pregoeira, com base em parecer ou auxílio dos setores responsáveis pela elaboração 
do Termo de Referência e seus Anexos, quando necessário, bem como de outros setores técnicos 
da Instituição, responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior a data da abertura do certame. 

 
5.9.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos vincularão os participantes e a 
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6. DO CREDENCIAMENTO 

Administração. 

5.10. Não serão consideradas as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 
encaminhados para outros endereços eletrônicos que não o supramencionado. 

5.11. Serão imediatamente descartados pedidos de esclarecimentos que intencionem análise 
prévia de documentações ou descrições de modelos de produtos que o licitante almeja apresentar 
e/ou ofertar para a disputa do certame licitatório, haja vista que todas as análises serão efetuadas 
estritamente em momento oportuno, conforme o estabelecido no instrumento convocatório e de 
acordo com o princípio do julgamento objetivo. 

 
5.12. Todas as respostas referentes às impugnações e/ou aos pedidos de esclarecimentos 
serão disponibilizadas exclusivamente nos sítios https://bnc.org.br/ cabendo aos licitantes a 
responsabilidade de acompanhar as respostas e respectivos encaminhamentos nesses canais 
indicados. 

5.12.1. Não cabe o CISA qualquer responsabilidade por quaisquer desconhecimentos, por 
parte dos licitantes, decorrentes do não acompanhamento das informações prestadas nos sítios 
acima mencionados. 

 
5.13. É indispensável que, previamente ao envio de quaisquer pedidos de esclarecimentos, o 
licitante consolide uma leitura plena e atenta do Edital e de seus Anexos, de modo que possa dirimir 
eventuais dúvidas ou, caso necessário, possa formulá-las e encaminhá-las de maneira conjunta. 

 

5.13.1. Antes do envio de qualquer pedido de questionamento o licitante deverá acessar os 
canais de comunicação citados no item 5.12 de modo a verificar se as eventuais dúvidas que possa 
ter suscitado já não estejam esclarecidas por meio de encaminhamentos anteriormente recebidos, 
otimizando, assim, sua análise do edital e evitando a duplicidade de requerimentos. 

 

6.1. Os interessados em participar desta licitação deverão credenciar-se, previamente, perante 
o sistema eletrônico provido pela plataforma Portal: Bolsa Nacional de Compras - 
https://bnc.org.br/. 

 
6.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também 
deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas 
para sua correta utilização. 

 
6.3. Os interessados em se credenciar na plataforma Bolsa Nacional de Compras poderão 
obter maiores informações na página https://bnc.org.br/ podendo sanar eventuais dúvidas pela 
central de atendimentos Telefone: (42) 3026-4555, Whatsapp: (42) 3026-4550, e-mail: 
contato@bnc.org.br. 

 
6.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

6.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Araguaia/MT responder por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
6.6. O credenciamento junto à plataforma Bolsa Nacional de Compras implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a esta licitação. 

 
6.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL Bolsa Nacional de Compras: https://bnc.org.br/ e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
6.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao portal 
de compras públicas (provedor do sistema), para imediato bloqueio de acesso. 

 
6.9. A licitação será conduzida pela Pregoeira do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Araguaia/MT, com apoio técnico e operacional da plataforma Bolsa Nacional de Compras, que 
atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

6.10. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pela Pregoeira, pelo sistema, ou de sua desconexão. 

 

 
7.1. Poderão participar deste certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente 
ao objeto da contratação, que preencham as condições de credenciamento constante deste Edital e 
seus Anexos, devidamente cadastrados no Portal Bolsa Nacional de Compras, site 
www.bnc.org.br; 

7.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema www.bnc.org.br, 
a licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de Habilitação 
previstas no edital e seus anexos, e se for o caso, a opção pela Lei Complementar123/06. 

 
7.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar em campo 
próprio do sistema https://bnc.org.br/ até a data e horário marcados para abertura da sessão, 
juntamente com sua proposta: 

• Que declara para os devidos fins legais, que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos, bem como que cumpre os requisitos para a habilitação 
e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório; 

• Que declara para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que 
até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declararocorrências posteriores; 

http://www.saofelixdoraguaia.mt.gov.br/
https://bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
https://bnc.org.br/


Rua da Saudade, SNº – Jardim Pindorama – São Félix do Aragaia-MT – CEP 78.670000 
 Site: www.saofelixdoraguaia.mt.gov.br/cisa – Email: licitacisa@hotmail.com 

 

 

 

 

CISA  
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ARAGUAIA 

CNPJ: 04.805.882/0001-13 

“SECRETARIA EXECUTIVA” 

CISA 
Folha:___ 
 
_______ 

Assim. 

 

 

• Que declara para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso VI do Art. 68 
da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal, que estabelece a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos; 

 
7.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
7.5. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Pregoeira e / ou pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

 
7.6. NÃO PODERÃO DISPUTAR LICITAÇÃO OU PARTICIPAR DA EXECUÇÃO DE 
CONTRATO, DIRETA OU INDIRETAMENTE: 

7.6.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital e seus anexos; 
 

7.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
7.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 

7.6.4. Empresas que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
7.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

 
7.6.5.1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

 
7.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
7.6.7. Empresas que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

http://www.saofelixdoraguaia.mt.gov.br/
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8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

 
7.6.8. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

 
7.6.9. Empresas que estejam reunidas em consórcio. 

 
7.6.9.1. Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas 
empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente 
às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de 
empresas em “consórcio”. 

 
7.7. O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 

7.8. A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do licitante: 

7.8.1. Estar ciente das condições da licitação; 
 

7.8.2. Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

7.8.3. Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pela Pregoeira; 

7.8.4. Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em contabilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições para habilitação exigidas na licitação. 

 

8.1. Será concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, 
empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, 
microempreendedores individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, 
serviços e obras no âmbito da administração pública, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 
8.2. Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas sob a condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, em que deverá ser comprovada mediante apresentação de 

 
Declaração, nos termos do modelo que consta do ANEXO III deste Edital, firmada por 
representante legal ou pelo contador da empresa, ratificando não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no art. 3º, §4º, da referida lei. A não entrega desta declaração indicará que a 
licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 

 
8.2.1. A comprovação solicitada no item 8.2 também poderá ser feita mediante apresentação 
da CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, emitida no exercício 2024. 

 
8.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações que cumpre os requisitos 
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9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
8.3.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 
8.3.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
8.4. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
8.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critérioda Administração Pública, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de 
recurso contra a decisão que declarao vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado; 

8.4.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.4.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei Federal 
14.133, de 01 de abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

 

 
9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapade envio dessa documentação e propostas. 

9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

9.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
9.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema oude sua desconexão. 

 
9.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
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10. DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

9.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

 
9.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
9.8. OBSERVAÇÃO: OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SERÁ ENVIADOS SOMENTE 
DAS EMPRESAS VENCEDORAS DE ITENS NO SISTEMA. 

 

10.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa da 
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo: MARCA, PREÇO 
UNITÁRIO; PREÇO TOTAL; DETALHAMENTO DO ITEM, e demais informações necessárias até o 
horário previsto, no subitem 2.1, sob pena de inabilitação. 

10.2. A  proposta  de  preços  deve  ser  formulada  e  enviada  em  formulário  específico, 
EXCLUSIVAMENTE por meio do Sistema Eletrônico: https://bnc.org.br/. 

 
10.3. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios 
concedidos pela Lei Complementar 123/2006, deverão fazer esta opção, no momento do 
cadastramento da proposta no sistema eletrônico. 

 
10.4. Caso não utilizada a faculdade prevista no subitem anterior, será considerado que a 
licitante optou por renunciar aos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/06. 
10.5. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 
inseridos durante a Sessão Pública. 

10.6. Incumbirá à licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a 
Sessão Pública do Pregão. É de sua inteira responsabilidade, o ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou, pela Pregoeira 
ou, de sua desconexão com a internet. 

 
10.7. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as 
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas e lances. 

 
10.8. Não é obrigatória a apresentação de proposta para todos os itens. O licitante deverá 
escolher o item de seu interesse e cotar o valor unitário e total para todos os itens escolhidos. 

10.9. No preenchimento da proposta deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo 
próprio as MARCAS dos produtos ofertados, conforme o devido objeto licitado. A não inserção das 
marcas dos produtos no campo adequado, poderá implicar na DESCLASSIFICAÇÃO do item 
da Empresa, face à ausência de informação suficientepara classificação da proposta. 
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11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
10.10. Toda proposta que eventualmente contemple produtos que não corresponda às 
especificações deste edital, será desclassificada. 

10.11. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 
 

a) Preço unitário e total, para o item em moeda corrente nacional, em algarismo com, no 
máximo, 03 (três) casas decimais; 

 
b) Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as 

características técnicas dos produtos ofertados, em conformidade com as especificações constantes 
no Anexo I deste edital; 

 
c) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sessão deste pregão eletrônico. 

 
d) A entrega deverá ser realizada na Secretaria Municipal de Saúde (Estoque Regulador) 

local indicado na Ordem de Fornecimento, em dia e horário comercial, a qual deve ser realizada na 
conformidade da Nota de Empenho, na presença de servidores devidamente autorizados, como 
determina a Lei Federal 14.133/21, em dia e horário comercial. 

e) Declaração, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta; 

 
f) Declaração de inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: o 

preço, despesas com custo de carga/descarga; transporte/frete; seguro; tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, frete, 
encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

 
10.12. Os preços propostos serão considerados completos, objeto desta licitação, sendo 
desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de 
parte da licitante. 

 
10.13. Não será permitido o registro de mais de um preço por cada item do objeto, tendo em 
vista de não haver diferenças significativas que justifiquem diferentes preços, nos termos previsto no 
art. 82, inc. III, Lei 14.133, de 2021. 

 
10.14. Não serão aceitas propostas para registros de preços de quantidades inferiores àquelas 
previstas em cada item do objeto da presente licitação, nos termos fixados no Termo de Referência, 
à luz do disposto no art. 82, inc. IV, Lei 14.133, de 2021. 

10.15. Poderão ser admitidos, pela Pregoeira, erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 
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11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico: https://bnc.org.br/, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
11.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. Serão 
desclassificadas as propostas que: 

 
I - Contiverem vícios insanáveis; 

 
II - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

 
III - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação; 

IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública 
Municipal; 

 
V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital; 

 
VI - Não apresentarem declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data deentrega das propostas (art. 63, § 1º da 
Lei nº 14.133/2021). 

 
11.2.1. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada (art. 59, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

11.2.2. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do item 11.2 deste 
edital. 

 
11.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

 
11.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 
licitantes. 

 
11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico: https://bnc.org.br/, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

 
11.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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11.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
11.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

 
11.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhoroferta deverá ser de R$ 
0,01 (um centavo). 

 
11.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

11.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 

 
11.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
11.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

 
11.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

11.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
11.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
11.15.1. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 
for considerado inexequível. 

11.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
11.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

 
11.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 
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11.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

11.20. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate, nesta ordem (art. 60, caput da Lei nº 14.133/2021). 

 
I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar novaproposta em 
ato contínuo à classificação; 

 
II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações; 

11.21. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho. Nos termos art. 5º, do do Decreto federal nº 11.430, de 8 de março de 2023, 
são ações de equidade entre mulheres e homens no ambiente de trabalho: 

 
I - medidas de inserção, de participação e de ascensão profissional igualitária entre mulheres e 
homens, incluída a proporção de mulheres em cargos de direção do licitante; 

 
II - ações de promoção da igualdade de oportunidades e de tratamento entre mulheres e 
homens em matéria de emprego e ocupação; 

 
III - igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens; 

IV - práticas de prevenção e de enfrentamento do assédio moral e sexual; 

V - programas destinados à equidade de gênero e de raça; e 
 

VI - ações em saúde e segurança do trabalho que considerem as diferenças entre os gêneros. 
Para fins da presente licitação, a comprovação do desenvolvimento de ações de que trata o item 
11.21 dar-se-á por meio de declaração expressa do licitante de que desenvolve referidas ações. 

 
11.22. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

11.23. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 
I - empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso; 

 
II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de2009. 

 
11.24. As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no 
art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.25. Encerrada a fase de lances, em caso de ocorrência de participação de licitante que 
detenha a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, o sistema averiguará se houve empate, entendendo-se por empate aquela 
situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 5% superiores à proposta mais bem classificada. Nesse caso será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

11.26. Para efeito do disposto no item acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada detentora da melhor oferta no prazo máximo de 05 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

 
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema 
convocará as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
11.20 do edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei 
Complementar 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
11.27. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 11.25 e 11.26 do edital, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente detentora da melhor oferta. 

11.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

 
11.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 

 
11.28.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 03 (três) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
11.29. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
11.30. Todos os licitantes deverão permanecer conectados, até o encerramento total da 
licitação. 
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12.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado, por item, para contratação neste Edital e em seus anexos. 

12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

 
12.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitáriosimbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
12.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

 
12.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas deantecedência, 
e a ocorrência será registrada em ata; 

 
12.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema https://bnc.org.br/, no prazo de 03 (três) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

 
12.5.1. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

12.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,por outro meio e prazo indicados 
pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

 
12.6. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
ao edital. 

 
12.7. Na situação prevista no subitem anterior, a Pregoeira poderá encaminhar, por meio do 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 

neste Edital. 

12.7.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
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13. VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS 

14. DA HABILITAÇÃO 

demais licitantes. 

12.8. Nos itens NÃO exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
12.9. ACEITABILIDADE: O preço máximo de aceitabilidade dos valores unitários e totais para 
cada item serão aqueles previstos no Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital. 

 
12.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

13.1. Encerrada a etapa de lances, na fase de exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

 
13.1.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br); 

13.1.2. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(http://portal.tcu.gov.br). 

 
13.1.3. Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 
(www.portaldatransparencia.gov.br) 

 
13.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 
(www.portaldatransparencia.gov.br) 

13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante vencedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

13.3. A Pregoeira poderá optar por realizar a verificação de eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a realização de Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica no Portal do TCU; https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/; a qual também abrange os 
seguintes cadastros: (Inidôneos - Licitantes Inidôneos, CNIA, CEIS, CNEP). 

13.4. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira inabilitará o licitante, por falta de 
condição de participação. 
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14.1. Os documentos abaixo exigidos deverão ser apresentados pela proponente que ofertar o 
MENOR PREÇO POR ITEM, após disputa. Todos os documentos deverão estar dentro de seus 
respectivos prazos de validade na data de abertura das propostas da Licitação. 

 
14.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA (ART. 66 da Lei Federal 14.133/21), 
qualquer documento que comprove sua existência jurídica e consistirá na apresentação dos 
seguintes documentos (conforme o caso): 

 
14.2.1. No caso de Microempreendedor Individual – (MEI): Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
14.2.2. No caso de Empresário Individual - (EI): Inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
14.2.3. No caso de Sociedade Empresária ou Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: Inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 
14.2.4. No caso de Sociedade Simples – (SS): Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

 
14.2.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: portaria 
de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme InstruçãoNormativa DREI/ME nº 
77, de 18 de março de 2020. 

 
14.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 

14.2.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

14.3. DOCUMENTOS  DE  QUALIFICAÇÃO  TÉCNICA  (ART.  67  DA  LEI  FEDERAL 
14.133/21), consistirá na apresentação do seguinte documento: 

 
14.3.1. Certidão de Regularidade Técnica junto ao Conselho Regional de Farmácia (CRF), 
juntamente com a certidão de quitação da anuidade do responsável técnico, bem como, da empresa 
farmacêutica ou empresa distribuidora. 

 
14.3.2. Licença Sanitária de titularidade da empresa licitante, dentro de seu prazo de validade, 
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Venda/Distribuição de materiais hospitalares e insumos 

Descrição: 

expedido pelo Órgão competente da esfera estadual ou municipal da sede do licitante, compatível 
com o objeto licitado. 

14.3.3. Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE expedido pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde, em plena validade. Considera-se também 
como prova de autorização de funcionamento da empresa licitante, a publicidade da resolução no 
Diário Oficial da União acompanhada pelo detalhamento da AFE. 

 
14.3.4. Apresentação de declaração ou atestado de capacidade técnica-operacional emitido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, relativo a: 

 

 
14.3.4.1. A capacidade operacional da licitante será comprovada mediante apresentação de 
Declaração e/ou Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, onde comprove ter o licitante executado, ou esteja executando, objeto similar ao presente 
objeto licitado, desde que atenda e seja compatível com os itens deste termo de referência. 

 
14.3.4.2. O atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

 
- Nome, CNPJ, endereço completo e telefone do emitente. 
- Descrição e quantidade do produto/material ou serviço fornecido. 
- Nome e CNPJ da empresa que forneceu o bem ou prestou o(s) serviço (s). 
- Data de emissão. 
- Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto àemitente). 

 
14.3.4.3. O (s) atestado (s) deverá possuir informações claras sobre quem o expedir. Caso 
pairem dúvidas sobre a veracidade do (s) atestado (s) apresentado (s), poderá a Pregoeira realizar 
auditoria para saná-las; 

14.3.4.4. Poderão ser apresentados um ou mais atestados; 

14.3.4.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
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da filial do fornecedor. 

14.3.4.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

14.4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (ART. 68 DA 
LEI FEDERAL 14.133/21),consistirá na apresentação dos seguintes documentos: 

 
14.4.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br; 

 

 
14.4.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

 
14.4.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
(administrados pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional); 
podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br ; 

 
14.4.4. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários e Não Tributários 
Estaduais Geridos pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE) e pela Secretaria de Estado da 
Fazenda (SEFAZ), podendo ser retirada no site www.sefaz.mt.gov.br (Para Empresa Com 
Domicílio no Estado de Mato Grosso); OU expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de 
Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário (Para Empresa Com Domicílio em Outro 
Estado); 

 
14.4.5. Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede do Licitante; 

 
14.4.6. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
podendo ser retirada no site www.caixa.gov.br; 

 
14.4.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; podendo ser retirada no site 
www.tst.jus.br/certidao; 

 
14.4.8. A Certidão descrita no item 14.4.4, poderá ser apresentada de formaindividualizada por 
cada órgão ou de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante. 

14.4.9. A prova de regularidade fiscal, social e trabalhista das empresas licitantes deverá ser 
feita por Certidão Negativa OU Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

14.5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA (ART. 69  DA 
LEI FEDERAL 14.133/21),consistirá na apresentação do seguinte documento: 
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14.5.1. Certidão Negativa de Feitos sobre Falência expedida pelo Cartório Distribuidor da sede 
da pessoa jurídica proponente, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias, anteriores a 
data fixada para a sessão de abertura da licitação. 

14.5.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei Federal nº 11.101/2005, com redação dada pela Lei Federal n.º 14.112, 
de 24 de dezembro de 2020, e ainda, certidão emitida pela instância judicial competente 
afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório, nos termos 

do Acórdão n.º 1201/2020 – Plenário do TCU, sob pena de inabilitação, devendo ainda,comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação. 

 
14.5.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis do último exercício social já exigível e, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais (conforme artigo da Lei 14.133/21). Deve estar assinado por 
profissional competente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e também pelo 
representante legal da empresa constante no ato constitutivo, estatuto ou contrato social. 

 
14.5.3 – O Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do último exercício financeiro, no caso 
de pessoas jurídicas enquadradas ou que utilizam o SPED CONTÁBIL (Sistema Público de 
Escrituração Digital Contábil), deverão ser apresentados através das demonstrações impressas a 
partir do SPED, acompanhadas da comprovação da entrega dos arquivos magnéticos perante a 
Receita Federal, cabendo ainda a comprovação do patrimônio líquido mínimo. Poderá ser 
apresentada na forma sintética ou analítica. 

 
14.5.4. Demonstrativo da capacidade econômica – financeira através dos índices discriminados nas 
fórmulas a seguir: 

 

1) ILC (Índice de Liquidez Corrente), maior ou igual que 1,00 (um inteiro), aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

ILC = 
AC 

PC 

AC = Ativo Circulante PC = Passivo Circulante  

2) ILG (Índice de Liquidez Geral), maior ou igual que 1,00 (um inteiro), aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

ILG = 
AC + RLP 

PC + ELP 

AC = Ativo Circulante 
Realizável a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante ELP = Exigível a Longo Prazo RLP = 

3) GS (Grau de Solvência) maior ou igual que 1,00 (um inteiro), aplicando-se a seguinte fórmula: 

GS =  
AT 

PC + ELP 
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AT = Ativo Total PC = Passivo Circulante ELP = Exigível a Longo Prazo 

 
14.5.4.1. Estarão habilitadas as empresas que apresentarem resultado igual ou maior a 1,00 (um) 
nos índices acima. O cálculo dos índices deverá ser apresentado em documento anexo, calculados 
pelo responsável pela contabilidade da licitante, necessariamente assinada pelo contador contendo a 
indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade e pelo 
representante legal da empresa, vedada a apresentação somente de extrato. 

 
14.5.5. O patrimônio líquido mínimo e os índices financeiros mínimos serão obtidos através do 
balanço patrimonial do último exercício financeiro já exigível, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. 

 
14.5.6. O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por Ações deverá ser o aprovado em 
Assembleia e a respectiva Ata registrada na Junta Comercial, devidamente publicada, sendo que o 
das de Capital Aberto deverá, ainda, vir acompanhado de Parecer de Auditor Independente. 

 
14.5.7. O Balanço Patrimonial das demais empresas deverá ser o transcrito no “Livro Diário”, 
contendo identificação completa da empresa, de seu titular e de seu responsável técnico contábil, 
acompanhado de seus respectivos Termos de Abertura e Encerramento, devidamente registrados na 
Junta Comercial ou Cartório de Título e Documentos ou no Sistema Público de Escrituração Digital – 
SPED, com seu respectivo Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital. 

 
14.5.9. No Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, a Licitante 
deverá comprovar Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor de sua 
PROPOSTA FINAL. 

 
14.6. DEMAIS DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 

 
14.6.1. A licitante deverá apresentar em papel timbrado a “Declaração de Cumprimentos de 
Requisitos Legais” (Modelo de Declaração Anexo IV), declarando que: 

 

• Está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente Edital e de seus 
Anexos. 

• Que Não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; (inciso III, do art. 14 da Lei 14.133/2021); 

• Que Não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; (inciso IV, do 
art. 14° da Lei 14.133/2021); 

• Que Não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos, em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 anos em qualquer 
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trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; (art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal 1988 e art. 68, VI, da Lei 14133/2021); 

 

• Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dosdireitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega da proposta; (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021); 

 
14.6.2. As empresas que se enquadrarem na qualidade de ME/EPP deverão apresentar a 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, emitida no exercício de 2024 OU 
apresentar DECLARAÇÃO, nos termos do modelo que consta do ANEXO III deste Edital, 
firmada por representante legal ou pelo contador da empresa, ratificandonão haver nenhum dos 
impedimentos previstos no art. 3º, §4º, da referida lei. A não entrega desta Certidão Simplificada ou 
da declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei 
Complementar nº 123/2006. 

 
14.7. Os documentos apresentados deverão ser, em original, por qualquer processo de cópia 
previamente autenticada por cartório ou servidor designado pela Administração Municipal, ou ainda 
por publicação em Órgão da Imprensa Oficial (perfeitamente legíveis). 

 
14.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, 
salientado que: 

 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

 
14.9. Os documentos apresentados deverão estar em plena vigência. 

 
14.10. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

 
14.11. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que tiver dúvida e julgar necessário. 

 
14.12. Caso haja a necessidade de envio de documento e/ou anexo por parte da empresa 
licitante, a Pregoeira fará a solicitação através da ferramenta de conversação disponível no 
sistema eletrônico. 

 
14.13. Os documentos/anexos deverão ser encaminhados, preferencialmente, em arquivo 
digitalizado no formato PDF, de modo a não permitir sua manipulação, de preferência, assinados 
digitalmente. 

 
14.14. Quando  solicitado  pela  Pregoeira,  o  prazo  para  envio  de  documento/anexo 
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15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA E DOCUMENTAÇÃO 

complementar para verificação do atendimento das especificações técnicas mínimas exigências de 
cada item do edital será definido pela Pregoeira, e informado às licitantes através da ferramenta de 
conversação do sistema e será de, no mínimo, 3 (três) horas,contado a partir da convocação. 

14.15. Os documentos emitidos vias Internet poderão ser verificadas pela Administração 
quanto a sua autenticidade e validade mediante pesquisa nas respectivas páginas. 

 
14.16. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 
14.17. Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, deverá a Pregoeira considerar a proponente 
inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto na Lei Complementar 
123/2006. 

 
14.18. Poderá a Pregoeira declarar erro formal, desde que não implique desobediência à 
legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, 
promover diligência para dirimir a dúvida. 

 
14.19. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, a Pregoeira 
considerará o proponente inabilitado. 

 
14.20. No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, estas deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123/06). 

14.20.1. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das ME/EPP, será 
assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração, nos termos do art. 43, §1º, da LC 123/06. 

 
14.20.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156, da Lei 
14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para assinatura da Ata de Registro de Preços ou termo equivalente, ou revogar a 
licitação. 

 

15.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
até 3h (três) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico. 

15.2. Na PROPOSTA READEQUADA, prevista no edital, cujos valores informados deverão ser 
idênticos ao pactuado na sessão de lances, deverá constar obrigatoriamente as seguintes 
informações: 
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16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
15.2.1. Razão Social, número do CNPJ/MF e inscrição estadual, endereço completo (incluindo 
CEP), telefone comercial/celular (se houver), e endereço eletrônico (e-mail); 

 
15.2.2. Dados bancários (nº do banco, nº da agência bancária, nº da conta corrente e nome da 
praça de pagamento); 

 
15.2.3. Dados do Representante Legal que irá firmar a contratação ou assinar a ata de registro 
de preços, tais como: nome completo, RG e CPF, número do telefone (preferencialmente móvel) e 
endereço eletrônico (e-mail); 

 
15.2.4. Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo 03 
(três) casas decimais; 

 
15.2.5. Especificações detalhadas dos produtos ofertados, consoante exigências do edital; 

 
15.2.6. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão pública deste pregão eletrônico; 

 
15.2.7. A proposta deverá estar devidamente assinada pelo sócio proprietário ou seu 
representante legal, se for procurador, anexar procuração com poderes para tal, com firma 
reconhecida em Cartório. 

 
15.3. Verificada a impossibilidade de envio por meio da ferramenta indicada, site 
https://bnc.org.br/; poderá ser utilizada outra forma de envio (correio eletrônico ou outra), a ser 
indicada pela Pregoeira. 

15.3.1. Visando evitar desperdício de tempo e recursos, tanto do CISA de São Félix do Araguaia/MT, como 
das licitantes, somente deverá enviar os documentos/anexos (por ex.: propostas de preços escritas 
(readequada) e documentos de habilitação, por parte das licitantes APÓS expressa solicitação da 
Pregoeira no chat do sistema eletrônico. Documentos COM AUTENTICAÇÃO DIGITAL e 
ASSINATURA DE FORMA DIGITAL, via Bolsa Nacional de Compras- BNC. 

 

 
16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 
16.2. Cabe recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de (art. 165, I da Lei nº 14.133/2021): 

 
I - Julgamento das propostas; 
II - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
III - Anulação ou revogação da licitação; 
IV - Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 
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17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.3. Declarado o vencedor e decorrida a fase de julgamento dos documentos de habilitação, 
será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisãopretende recorrer e por qual motivo, 
em campo próprio do sistema. 

 
16.4. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 
16.4.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenasverificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

 
16.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 
dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outro 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
16.6. Só será acatado o recurso em memorial descritivo, às mensagens postadas no site só 
servirão para efeito de manifestação de intenção de recorrer. 

 
16.7. As razões dos recursos deverão relacionar-se com as razões indicadas pela licitante, sob 
pena de não ser conhecido o recurso. 

 
16.8. Interposto o recurso a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá- lo 
devidamente informado à autoridade superior. 

16.8.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.9. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

16.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados a autoridade 
competente adjudicará o objeto à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

 
16.11. A falta de manifestação DE FORMA IMEDIATA E MOTIVADA do licitante quanto à 
intenção de recorrer importará a decadência desse direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizada 
a prosseguir o certame. 

 
16.12. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 

 

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
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18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessãopública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

 
17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances. 

 
17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

 
17.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

 
17.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos noCADASTRO 
DO PORTAL DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS BNC, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

 
18.1. Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, 
e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 
superior, que poderá: 

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,sempre 
que presente ilegalidade insanável; 

 
IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
18.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

 
18.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 
fato superveniente devidamente comprovado. 

 
18.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 

18.5. A anulação do processo licitatório induz à da ata de registro de preços e do contrato. 
 

18.6. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo 
licitatório. 
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19.1. REGRAS PARA FORMALIZAÇÃO 
 

19.1.1. O registro de preços e ou contrato observará as seguintes condições: 
 

I - Serão registrados na ata de registro de preços ou contrato os preços e quantitativos do 
licitante mais bem classificado durante a fase competitiva ou do proponente a ser contratado de 
forma direta; 

 
II - Será incluído na respectiva ata ou contrato, na forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor na ordem de classificação do 
certame, bem como daqueles licitantes que mantiverem sua proposta original, com objetivo a 
formação de cadastro reserva no caso de impossibilidade de não atendimento pelo primeiro colocado da ata, 
nas hipóteses de cancelamento do registro dofornecedor; 

 
III - O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no sítio eletrônico oficial 
do Município, bem como ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; 

 
IV - A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata ou contato de registro de preços 
deverá ser respeitada nas contratações. 

 
19.1.1.1. Se houver mais de um licitante que aceite cotar o objeto com preços iguais aos do 
licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a 
fase de lances. 

 
19.1.1.2. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 

 
19.1.1.3. O anexo que trata o inciso II do tópico 19.1.1 será preenchido com a informação dos 
licitantes que aceitarem registrar preços iguais ao do licitante vencedor do certame e daqueles 
licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 
19.1.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 
19.1.3. O contrato terá validade dentro o exercício financeiro ou em casos previstos na Lei 
14.133/2021. 

 
19.1.4. O fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de 
preços ou contrato, no prazo de 03 (três) dias úteis, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo 
Município. 

 
19.1.4.1. É facultado ao CISA, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços ou 
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantesremanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

 
19.1.4.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do tópico 
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anterior, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, o CISA 
poderá: 

 
I - Convocar aqueles licitantes que mantiverem sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 

 
II - Adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos licitantes 
subsequentes, atendida à ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
19.1.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará o CISA a contratar, facultada a realizaçãode licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 
19.1.5.1. A recusa injustificada do fornecedor mais bem classificado em assinar a ata de 
registro de preços dentro do prazo estabelecido no edital ou instrumento de contratação direta 
ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

19.1.5.2. O compromisso também se aplica aos licitantes que aceitem cotar o objeto em preço 
igual ao do licitante vencedor, bem como licitantes que mantiverem sua proposta original e/ou dos 
licitantes que apresentaram preço conforme o art. 82, III da Lei nº 14.133/2021. 

19.1.5.3. O licitante que aceitar compor o cadastro de reserva com preço igual ao do licitante 
vencedor ou pelo valor de sua proposta original, mas deixar de responder ou recusar convocação do 
CISA para assumir o remanescente da ata de registro de preços, ficará sujeito à imposição das 
sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo sempre assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
19.1.6. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas, e deverá ser celebrado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 

 
19.1.6.1. O instrumento contratual poderá ser substituído nos termos do art. 95, caput, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

19.1.6.2. O contrato ou outro instrumento que venha substituí-lo observará o disposto no Título 
III da Lei Federal nº 14.133/2021 (Dos Contratos Administrativos). 

 
19.1.7. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

 
19.1.7.1. A comprovação da alteração dos preços será feita por meio de documentos, tais como 
lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de 
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração 
do compromisso, sem prejuízo de outros documentos que comprovem a necessidade de alteração 
dos preços registrados. 
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19.1.7.2. O CISA poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 
original, para que se manifestem sobre a manutenção do preço ofertado na licitação, hipótese em 
que o registro será confirmado àquele que ofertar a proposta mais vantajosa. 

19.1.8. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o CISA convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado, sendo observado: 

 
I - O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 
II - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

 
19.1.9. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o CISA poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 

 
II - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

 
III - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 
19.1.10. Na Ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres 
estabelecidos neste edital. 

 
19.1.11. A minuta da Ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, é parte 
integrante deste edital. 

19.2. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

19.2.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado quando: 
 

I - Por razão de interesse público; 
II - A pedido do fornecedor; 
III - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
IV - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 
CISA, sem justificativa aceitável; 

V - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
VI - Sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021; ou 
VII - For condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal nº14.133/2021, 
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por sentença transitada em julgado. 

19.2.2. O cancelamento de registros será motivado e formalizado por despacho da autoridade 
superior, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

19.3. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES. 

19.3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 
I – apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

II – demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticadospelo 
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 
III – consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 
19.3.2. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

 
19.3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

 
19.3.4. O prazo previsto no item 19.3.3 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

19.3.5. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

 
19.3.6. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja o 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Araguaia/MT, por meio do Setor de Licitações através do e-
mail: licitacisa@hotmail.com ou pelo endereço Rua da Saudade, SNº – Jardim Pindorama – CEP 
78.670-000, São Félix do Araguaia/MT – Fone: 66 99619-8914. 

19.4. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

19.4.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de 
preços de que trata a Lei nº 14.133/2021: 

 
I – as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
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20. DAS OBRIGAÇÕES DO CISA E DA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS 

21. DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades 
participantes; e 

 
II – o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 
gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos 
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

19.5. DAS VEDAÇÕES 

19.5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preço. 

19.5.2. Fica vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública Federal a adesão a 
ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 

 

20.1. As obrigações do CISA e da empresa Detentora do Registro de Preços estão previstas no 
Termo de Referência (ANEXO I) deste edital. 

 

21.1. O local, prazo de entrega e recebimento dos produtos do objeto estão previstos noTermo de 
Referência (ANEXO I) deste edital. 

 

 
22.1. As regras acerca da forma de pagamento estão previstas no Termo de Referência(ANEXO I) 
deste Edital. 

 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 

23.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela Pregoeira durante o certame; (art. 155,IV, da Lei Federal nº 
14.133, 2021); 

 
23.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta (art. 155, V, da Lei Federal nº 14.133, 2021) em especial quando: 

 
23.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 
23.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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23.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 

23.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital. 
 

23.1.3. Não celebrar a Ata de Registro de Preço/Contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; (art. 
155, VI, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

23.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

23.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; (art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

 
23.1.5. Fraudar a licitação; (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

 
23.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, natureza (art. 
155, X, da Lei Federal nº 14.133, 2021),em especial quando: 

 
23.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 
23.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 
23.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; (art. 155, XI, da Lei 
Federal nº 14.133, 2021); 

23.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; (art. 155, XII, da Lei 
Federal nº 14.133, 2021); 

 
23.2. Com fulcro na Lei federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

 
23.2.1. Advertência; 

 
23.2.2. Multa; 

 
23.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

 
23.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

 
23.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
23.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

 
23.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 
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23.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 
23.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 
23.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

23.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 
23.4.1. Para as infrações previstas dos itens 23.1.1 a 23.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

 
23.4.2. Para as infrações previstas dos itens 23.1.4 a 23.1.8, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado. 

23.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 
de multa. 

 
23.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
23.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 23.1.1 a 23.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar No 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
23.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 23.1.4 a 23.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas dos itens 23.1.1 a 23.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no §5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

23.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 23.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação. 

 
23.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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24. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA OU CONTRATO 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

23.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
23.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,contado do seu recebimento. 

 
23.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
23.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

24.1.  O CISA de São Félix do Araguaia/MT exercerá o acompanhamento da utilização da Ata 
de Registro de Preços e/ou Contrato, designando formalmente, para esse fim, um representante 
como Fiscal, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização do instrumento de contratação. 

24.2. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como 
legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se 
fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades 
da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 

 
24.3. O fiscal da Ata/Contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

 
24.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da Ata/Contrato informará ao 
gestor, para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 
24.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
24.6. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto da Ata/Contrato, serão registradas, pelo CISA, no livro de ocorrências, 
constituindo tais registros, documentos legais. 
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25.1. Será utilizado para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, 
composto por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através 
do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade para a Pregoeira e total transparência dos 
resultados para a sociedade,através da Rede Mundial de Computadores – INTERNET. 

 

25.2. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Pregoeira e/ou pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

 
25.3. É facultada a Pregoeira ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

 
25.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 
25.4.1. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito da detentora do registro de preços de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do objeto do edital. 

25.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta e o CISA não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.6. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada para abertura dos envelopes, ficará a reunião adiada para o 
primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local, salvo manifestação emcontrário. 

25.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas 
compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de PREGÃO. 

 
25.10. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
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25.11. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal 14.133/2021 e 
demais normas de licitações e contratos administrativos. 

25.12. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os anexos 
abaixo, cujo teor vincula totalmente os licitantes: 

ANEXO I – Termo de Referência (do Objeto, Especificações e Quantidades); 

ANEXO II – Modelo de Formulário de Proposta de Preços; 
ANEXO III – Modelo de Declaração de enquadramento como (ME) ou (EPP);ANEXO IV – Modelo de 
Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais; ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
ANEXO VI – Minuta do Contrato 

25.13. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de São Félix do Araguaia/MT, para dirimir 
qualquer questão contratual ou editalícia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado queseja. 

 
 

São Félix do Araguaia/MT, em 25 de março de 2026. 
 
 
 

 

 
                                                HANNA CAROLINA A. DOS SANTOS 

Farmacêutica. CRF – MT 587269. 

 
 
 
 
 

 
SRª. WEILA ALMEIDA FONSECA 

Secretário Executiva do CISA Port. Nº 001/2025 
Responsável pela aprovação 
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TERMO DE REFERENCIA 
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CARTA PROPOSTA 

Ào 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ARAGUAIA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - 
MT.A/C: DA PREGOEIRA OFICIAL ASSUNTO: PROPOSTA REF. AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
XXX/2026 – SRP. 

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social da Empresa: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: CEP: Município: 

Telefones: E-mail: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

Nome Completo: 

RG: - Órgão Emissor: CPF: 

Endereço: CEP: Município: 

Telefones: E-mail: 

DADOS DA BANCÁRIO 

Banco: Agência: C/C: 

 
Prezados Senhores: 

 
Apresentamos a Pregoeira e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de preço 
para futura e eventual aquisição de materiais hospitalares e insumos e alguns medicamentos, para 
atender as necessidades do CISA de São Félix do Araguaia/MT, conforme licitado pelo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº XXX/2026. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

 

ITEM 
ÓDIGOTCE CÓDIGODO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
MARCA UNID QTIDE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

         

   TOTAL GERAL (R$)      

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026. 
ANEXO II – MODELO FORMULÁRIO DE PROPOSTA 
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Nossa proposta tem preço total de R$= ............................. (valor numérico e por extenso). 
Condições de Pagamento:   Prazo de Entrega:   
Validade da Proposta:   

Declaro, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que esta proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta; 

 
Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte 
e entrega dos produtos. 

 
Local e Data 

 
 
 

(Assinatura e Identificação do Licitante)C/ CARIMBO – 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
 
 

ÀO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA - MT. REF. EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
XXX/2026 - SRP. TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº  , por 
intermédio de seu representante legal ou contador Sr. (a) , portador(a) da 
Carteira de Identidade nº e CPF n º   , DECLARA, para fins do disposto no item 8.2 do 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 
penas da Lei, que esta empresa, na presente dataé considerada: 

 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 
DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006. 

 
 

Local e Data 
 

 

(Assinatura do Representante Legal ou do Contador da empresa com nº do CRC) 
 

 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condiçãojurídica da 
empresa licitante. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 
 

Ao 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ARAGUAIA DE 
SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT. REF. EDITAL PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº XXX/2026 – SRP. TIPO: MENOR PREÇO POR 
ITEM 

 
A empresa , com sede à , na cidade de  /   , inscrita no CNPJ sob nº 
 , por intermédio de seu representante legal Sr. (a)  , Cargo, portador da 
Carteira de Identidade RG nº e do CPF nº , em cumprimento ao 
solicitado no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026, DECLARA, sob as penas dalei, que: 

 

• Está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente Edital e de seus 
Anexos. 

• Que Não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 
foi imposta; (inciso III, do art. 14 da Lei 14.133/2021); 

• Que Não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; (inciso IV, do 
art. 14° da Lei 14.133/2021); 

• Que Não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos, em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 anos; (art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal 1988 e art. 68, VI, da Lei 
14133/2021); 

• Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega da proposta; (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021); 

 
Local e Data 

 
(assinatura e identificação do representante)Representante Legal 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 
ANEXO IV – MOD. DE DECLARAÇÃO DE CUMPR. DE REQUISITOS LEGAIS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° /  
 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° / – REGISTRO DE PREÇOSPROCESSO 
ADMINISTRATIVO: Nº   /  
VALIDADE ATE: / _/ . 

 
Pelo presente instrumento,  O CISA de São Félix do Araguaia/MT, doravante denominado CISA, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. XXXXXX, portador da Carteira de Identidade 
RG nº e do CPF nº , residente e domiciliado no município 
de São Félix do Araguaia/MT, RESOLVE registrar os preços da empresa ,  nas  quantidades 
estimadas na Cláusula   desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela 
alcançada, atendendoas condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal nº 
14.133/2021e suas alterações, e no que couber, ao Decreto Municipal nº 050/23 de 28 de dezembro 
de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRADO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço futura e eventual aquisição dos 
MATERIAIS/INSUMOS HOSPITALAR E ALGUNS MEDICAMENTOS, (QUE FORAM FRACASSADOS NO 
PREGÃO ELETROCINO N° 001-2025), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL 
PREFEITO JOÃO ABREU LUZ, ADMINISTRADO ATRAVÉS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO ARAGUAIA – CISA, SITUADO NO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – MT, PELO 

PERÍODO DE 1 (UM) ANO.” bem como dos usuários do SUS nos atendimentos e procedimentos na 
referida unidade por um período de 1 (um) ano, conforme especificações e condições constantes 
neste Ata de Registro de preços. 

 
1.1.1. Este instrumento não obriga o CISA a firmar contratações nas quantidades licitadas, 
podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do (s) objetos (s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DO ORGÃO GERENCIADOR E DO PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços será  O CISA DE SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA/MT. 

 
2.2. O órgão participante deste registro de preços está a seguir discriminado: 

 
Órgão: 01 – CISA – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Araguaia. 
Unidade: 01 – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Araguaia. 
Projeto Atividade: 2.001 – Manutenção e Encargos do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Araguaia. 
Elementos de despesas 3.3.90.30 – Material de Consumo. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 
ANEXO V – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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CLÁUSULA TERCEIRA 
DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
3.1. A presente Ata de Registro de Preço terá sua vigência por (  ) Ano, a partir da 
data  de sua assinatura, com prazo de validade do dia  /  / até 
 / / , podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 
3.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 
integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo 
descumprimento de qualquer de suas normas. 

CLÁUSULA QUARTA DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações dos produtos registrados 
nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

 
EMPRESA VENCEDORA: 

ITEM 
ÓDIGO 
TCE 

CÓDIGO 
DO ITEM 

SCRIÇÃO DOSPRODUTOS 
MARCA UNID QTIDE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

         

 
4.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a Detentora 
do Registro de Preços dependerão dos quantitativos dos produtos efetivamente solicitados pelo CISA 
na Ordem de Fornecimento emitida. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
 

5.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do CISA, por escrito, em duas 
vias e entregues mediante recibo. 

 
5.2. Executar a entrega dos produtos de forma PARCELADA e de acordo com a necessidade 
do CISA, mediante apresentação de requisição ou ordem de entrega. 

 
5.3. Fornecer os produtos de acordo com o prazo e condições avençados na presente Ata de 
Registro de Preços. 

 
5.4. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo CISA de SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA - MT, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 

 
5.5. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos, de seu estabelecimento até o local 
determinado para entrega, sem ônus para o CISA, substituindo imediatamente, e à sua expensa, em 
caso que se verificar defeito, adulterações ou incorreções. 
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5.6. Substituir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após notificação formal, os 
produtos entregues em desacordo com as especificações desta Ata de Registrode Preços, conforme 
anexos e com as respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem 
problemas na utilização). 

 
5.7. Entregar os produtos em embalagens adequadas e em bom estado de uso, não 
apresentando avarias e/ou danos. 

5.8. A embalagem deverá ser acondicionada conforme padrão do fabricante, devendo garantir 
a proteção durante o transporte e estocagem, bem como constar identificação do produto e demais 
informações exigidas na Legislação em vigor. 

 
5.9. O prazo de validade dos produtos fornecidos deverá ser de no mínimo 01 (um) ano a contar 
da data da entrega e/ou no mínimo de 70% (setenta por cento) do prazo para aqueles materiais que 
possuam validade inferior à mencionada. 

 
5.10. Fornecer produtos provenientes de fabricantes registrados e licenciados pela ANVISA – 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, exceto os produtos que necessariamente, não precise de 
tal licença. 

 
5.11. Respeitar a legislação vigente para cada produto a ser fornecido. 

5.12. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes. 

5.13. Comunicar o CISA, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedea data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 
5.14. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições 
ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto 
desta Ata de Registro de Preços. 

 
5.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar oobjeto 
desta Ata de Registro de Preços. 

 
5.16. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos adquirido pelo CISA. 

5.17. Substituir os produtos adquirido que estiver em desacordo com o pedido; 

5.18. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISA Municipal, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente epor escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução da entrega; 

5.19. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
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integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será 
exercida por esto CISA; 

 
5.20. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata/Contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados. 

 
5.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que 
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 

 
5.22. Comunicar ao Fiscal da Ata/contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto da Ata de Registro 
de Preços. 

 
5.23. Paralisar, por determinação do CISA, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 
5.24. Cumprir, durante todo o período de execução da Ata/Contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação. (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 

 
5.25. Não realizar subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem anuência do CISA 
Municipal de São Félix do Araguaia/MT. 

 
5.26. Indenizar terceiros e/ou a próprio CISA mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 
Detentora do Registro de Preços adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e àsdisposições legais vigentes; 

 
5.27. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES DO CISA 

 
6.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a empresa Detentora do Registro de 
Preços possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações. 

6.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 

6.3. Designar servidores para acompanhar a execução e fiscalização da Ata de Registro de 
Preços, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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6.4. Notificar a Detentora do Registro de Preços, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas. 

6.5. Fiscalizar livremente a entrega, não eximindo a empresa Detentora do Registro de Preços 
de total responsabilidade quanto à execução das mesmas. 

6.6. Acompanhar a entrega, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 
suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a entrega dos produtos fora das 
especificações desta ATA. 

6.7. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto no edital, e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento, 
desde que não acarrete ônus para o CISA ou modificação na Ata de Registro de Preços; 

6.8. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro 
de Preços. 

6.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro 
feitos pela contratada no prazo máximo de ( ) dias; 

6.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora 
do Registro de Preços com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata/contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA SÉTIMADO PAGAMENTO 

 
7.1. O pagamento corresponderá aos produtos efetivamente solicitados pelo CISA, 
observados os valores unitários apresentados pela proponente por ocasião da licitação. Devendo 
ser pago em média, até   (   ) dias após a realização da entrega dos produtos e apresentação 
da nota fiscal devidamente atestada pela Administração. 

 
7.2. Somente será pago a empresa Detentora do Registro de Preços, o valor referente a 
entrega dos produtos efetivamente solicitados pelo CISA. 

 
7.3. O pagamento somente será efetuado, mediante a apresentação da Nota Fiscal fornecida 
pela Detentora do Registro de Preços, devidamente atestada pela administração. 

 
7.4. O Documento Fiscal deverá vir acompanhado de comprovante de regularidade junto às 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, mediante Certidões atualizadas. 

7.5. A Detentora do Registro de Preços deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao 
apresentado na proposta e consequentemente lançado na Nota de Empenho, devendo constar 
também o número do processo licitatório, a modalidade e o número da Nota de Empenho, a fim de 
acelerar o trâmite de recebimento e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
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7.6. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas 
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
sendo que o prazo para pagamento fluirá após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

 
7.7. Nenhum pagamento isentará a empresa Detentora do Registro de Preços das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 
7.8. Nenhum pagamento será efetuado à empresa Detentora do Registro de Preços, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 
preços ou a atualização monetária. 

7.9. Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 
7.10. A despesa deverá ser devidamente liquidada pela unidade financeira e orçamentária do 
CISA, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do ato de ATESTO da nota fiscal, por parte do 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato e/ou pelo responsável 
pelo recebimento definitivo e aceitação do objeto contratado, desde que fornecido todos os 
documentos e informações necessárias para tanto, observada a legislação tributária e contratual vigente. 

 
7.11. A liquidação da despesa será realizada pela Seção de Orçamento e Finanças, mediante 
análise pormenorizada, pela Seção de Atas/Contratos, dos documentos e informações 
encaminhadas pela Fiscalização, nos termos da legislação específica. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

DA FORMA, LOCAL E PRAZO DE FORNECIMENTO 
 

8.1. Para o adequado fornecimento e entrega dos materiais hospitalares e insumos, por sua 
conta e risco, a empresa Detentora do Registro de Preços deverá se responsabilizar por: 

 
▪ Se responsabilizar por fornecer o produto de acordo com as exigências feitas neste Estudo 
Técnico. 
▪ Fornecer materiais hospitalares e insumos de acordo com o Padrão de Identidade e 
Qualidade definido pelos órgãos competentes e legislação vigente e dentro do prazo de validade. 
▪ Cumprir as Legislações Sanitárias Federal, Estadual, Municipal e do Ministério da Saúde, 
quando for o caso. 
▪ Adequar, por determinação do CISA, qualquer conduta referente ao fornecimento 

dos produtos, que não esteja sendo procedida de acordo com as Boas Práticas de Fabricação. 
▪ Fornecer os materiais hospitalares e insumos acondicionados em embalagens primárias e 
secundáriasde acordo com o fabricante; 
▪ Entregar os materiais hospitalares e insumos com os seguintes dizeres nas embalagens: 
“Proibido a Venda pelo Comércio”. 
▪ Cada blister de comprimidos, drágeas ou cápsulas deve conter gravado o número do lote, 
data de fabricação e validade. 
▪ Para injetáveis, cada ampola deve ter gravado o número de lote e a validade. 
▪ Os produtos a serem fornecidos são obrigados a informar: nome do produto (genérico ou 
comercial), endereço completo do fabricante com telefone do serviço de atendimento ao consumidor; 
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nome do responsável técnico, n de inscrição e sigla do Conselho Regional de Farmácia, n do 
registro no Ministério da Saúde, data de fabricação, data de validade (deve ser de, no mínimo, 18 

meses para maior rotatividade do produto), n do lote da unidade pertencente, fórmula dos produtos 
farmacêuticos, peso, volume, finalidade, uso e aplicações, precauções e cuidados especiais. 

 
8.2. Será de exclusiva responsabilidade da empresa Detentora do Registro de Preços o 
fornecimento do objeto, bem como todas e quaisquer despesas decorrentes do seu fornecimento, 
inclusive os relativos às entregas nos termos exigidos nesta Ata de Registrode Preços. 

Local e Prazo de Entrega 
 

 
8.3. Os produtos adquiridos deverão ser separados pelo fornecedor e entregues no ESTOQUE 
REGULADOR do CISA de São Félix do Araguaia/MT, observando o prazo determinado pelo CISA, 
sendo que as despesas de seguro, taxas, pedágios, frete ou transporte dos produtos serão por conta 
da empresa Detentora do Registro de Preços. 

➢ Endereço do local da entrega: ALMOXARIFADO ESTOQUE REGULADOR – Rua da 
Saudade, s/ nº, JARDIM PINDORAMA, CEP. 78.670-000 – São Félix do Araguaia/MT, no horário das 
8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira, em dias de expediente do 
CISA. 

 
8.4. O local de entrega poderá ser alterado sem alteração dos valores estabelecidos, desde 
que dentro da área urbana do CISA, situação em que a Secretária Executiva do CISA e/ou 
Departamento de Compras deverá comunicar a empresa Detentora do Registro de Preços no 
momento da emissão da Autorização de Fornecimento e/ou Requisição. 

 
8.5. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo máximo de até (  ) dias corridos, 
contados da data do recebimento da autorização de fornecimento e/ou requisição, salvo se houver 
pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela empresa Detentora do Registro de 
Preços e acatado pelo CISA. 

8.6. As autorizações de fornecimento e/ou requisições serão expedidas pelo Departamento de 
Compras do CISA e serão remetidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 
comprovação do respectivo recebimento por parte da empresa Detentora do Registro de Preços, 
inclusive correio eletrônico. 

 
8.7. Os produtos deverão ser entregues de forma PARCELADA conforme a necessidade do 
CISA e solicitação do departamento de Compras do CISA, sem limites de quantidades mínima ou 
máxima para realização dos pedidos. 

8.8. O CISA terá o prazo de até ( ) dias úteis para aceitar os produtos fornecidos pela empresa 
Detentora do Registro de Preços, sendo que os mesmos serão recebidos da seguinte forma: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação; 
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b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 
aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 

 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido nesse termo de referência. 

 
8.9. Os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas, de forma a facilitar sua 
identificação, manuseio, e a permitir a completa preservação e segurança dos mesmos durante o 
Transporte. 

 
8.10. Os produtos, no momento da entrega no ALMOXARIFADO CENTRAL ESTOQUE 
REGULADOR, serão inspecionados pelo servidor responsável do recebimento para verificação do 
tipo do produto, qualidade, peso, quantidade, tipo de embalagem primária e secundária (quando 
aplicável), marca, prazo de validade e outras características que se fizerem necessárias àgarantia da 
qualidade do produto, conforme especificações contidas nesta Ata de Registrode Preços. 

8.11. Os produtos entregues em desacordo com o estipulado serão rejeitadosparcialmente ou 
totalmente, conforme o caso: 

a) Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a 
empresa Detentora do Registro de Preços notificada pelo CISA será responsável pela troca do 
produto que apresentar problemas, observando o prazo máximo de  ( 
 ) dias; 

 
b) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo do instrumento da contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 
c) Na hipótese de substituição, a empresa Detentora do Registro de Preços deverá fazê- la 
em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de até ( ) dias, 
contados da notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente registrados; 

 
d) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

e) na hipótese de complementação, a empresa Detentora do Registro de Preços deverá fazê-laem 
conformidade com a indicação do CISA, no prazo máximo de até ( ) dias, contados da 
notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente registrados. 

8.12. As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do processo 
de utilização da Ata de Registro de Preços, sem a solicitação prévia da Detentora do Registro de 
Preços e autorização do CISA, mesmo que sejam por produtos de qualidades equivalentes. 

 
8.13. Após a entrega dos produtos, caso esteja comprovado o não cumprimento das 
especificações do mesmo, o CISA reserva–se o direito de substituí-lo, complementá-lo ou devolvê-
los. 
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8.14. Em caso de irregularidade não sanada pela empresa Detentora do Registro de Preços, os 
servidores responsáveis pela fiscalização reduzirão a termos os fatos ocorridos e encaminhará ao 
órgão competente para providências de penalização. 

 
Do Transporte 

 
8.15. Os produtos deverão ser transportados em veículos fechados e com temperatura 
adequada, de forma a permitir a completa preservação dos mesmos e sua segurança durante o 
transporte, sempre respeitando as normas da vigilância sanitária. 

 
8.16. O armazenamento e o transporte dos produtos, do carregamento até a entrega, deverão 
ocorrer em condições de tempo e temperatura que não comprometam sua qualidade higiênico- 
sanitária. 

 
8.17. Todas as despesas de carga, descarga, de transporte e de frete referente a entrega dos 
produtos correrão por conta da empresa Detentora do Registro de Preços, inclusive as decorrentes 
da devolução e reposição de produtos recusados por não atender as exigências do edital. 

Controle de Qualidade Posterior a Contratação 
 

8.18. O CISA poderá recusar parte ou todo o lote de entrega, se constatado que não atendem 
as especificações estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços. 

 
8.19. Os produtos adquiridos serão previamente submetidos ao controle de qualidade, 
observando-se as legislações pertinentes e as especificações técnicas estipuladas nesta Ata de 
Registro de Preços. 

 
8.20. Quando da entrega dos materiais hospitalares e insumos, a qualidade dos mesmos 
deverá ser garantida pela empresa fabricante, conforme determina o Código de Defesa do 
Consumidor e Legislação Sanitária em vigor. 

 
8.21. A empresa Detentora do Registro de Preços será responsável por garantir a qualidade 
dos produtos até completar a totalidade do pedido, se obrigando a substituir ou repor imediatamente 
o produto, dentro do prazo de validade, que não atender o especificado na Ata de Registro de 
Preços, legislação em vigor ou apresentar qualquer problema que o torne impróprio ao uso. 

 
8.22. Comprovadas quaisquer alterações nas características do produto e/ou embalagem que o 
torne impróprio para consumo, a empresa Detentora do Registro de Preços será notificada e, no 
prazo de  (   ) dias úteis, contados da notificação, deverá recolhere substituir, em parte ou no 
todo, o produto, no local onde se encontrar, por outro que atenda inteiramente às exigências 
contidas no Edital que disciplinou a licitação, não gerando quaisquer ônus para o CISA. 

 
8.23. As despesas decorrentes de problemas relativos ao comprometimento da qualidade do 
produto, dentro do prazo de validade, ficarão por conta do fornecedor que deverá recolher e 
substituir os produtos, no local indicado pela Secretária Executiva do CISA, noprazo máximo de ( ) 
dias úteis a contar do recebimento da correspondência enviada pelo Fiscal da Ata/Contrato. 
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8.24. Se o prazo estabelecido pela Administração para a substituição do produto for insuficiente 
para o atendimento, deverá ser apresentada justificativa pela empresa Detentora do Registro de 
Preços, que será acolhida ou não pela autoridade competente. 

 
8.25. Os produtos poderão ser substituídos por outros de mesma qualidade, em razão de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente justificado e autorizado pela equipe técnica do CISA 
de São Félix do Araguaia - MT. 

 
8.26. Os produtos a serem fornecidos deverão na data de entrega, possuir prazo de validade 
de no mínimo 01 (um) ano a contar da data da entrega e/ou no mínimo de 70% (setenta por cento) 
do prazo para aqueles materiais que possuam validade inferior à mencionada. 

 
CLÁUSULA NONA 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 

 
9.1. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão 
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

 
I – apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

 
II – demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticadospelo 
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III – consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 

9.2. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

 

9.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

 
9.4. O prazo previsto no item 9.3 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 
9.5. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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9.6. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja  O CISA de 
São Félix do Araguaia/MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail: 
licitacisa@hotmail.com ou pelo endereço Av. Araguaia, 248 – Centro – CEP 78.670-000, São Félix 
do Araguaia/MT – Fone: (66) 3522-1606. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

10.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registrode preços 
de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021: 

 
I – as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades 
participantes; e 

II – o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 
gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos 
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

I – em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021; 

 

 
II – em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
 superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 

III – na hipótese de previsão na Ata de Registro de Preços de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. As solicitações de alterações do registro de preços somente terão validade para os 
pedidos futuros, sendo obrigação do fornecedor honrar os pedidos já realizados até a data do 
protocolo do pedido de alteração do registro do preço. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

12.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
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motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

 
12.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

12.3. Na hipótese prevista no item 12.2., o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado. 

 
12.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da Ata de Registro de Preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

 
12.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

 
12.6. Para fins do disposto no item 12.5, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 
12.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 
12.8. Na hipótese de comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado e impossibilite de cumprir o compromisso, o órgão ou a entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DO CANCELAMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇOSE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

13.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado quando: 

I - Por razão de interesse público; 
II - A pedido do fornecedor; 
III - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
IV - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 
CISA, sem justificativa aceitável; 
V - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
VI - Sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021; ou 
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VII - For condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal nº14.133/2021, 
por sentença transitada em julgado. 

 
13.2. O cancelamento de registros será motivado e formalizado por despacho da autoridade 
superior, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.3. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso 
as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas: 

 
13.3.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da 
elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de 
cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu 
preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o 
custo das aquisições/contratações; 

 
13.3.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 

 
13.4. Por iniciativa d O CISA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA/MT, o 
registro será cancelado quando o proponente: 

 
13.4.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

 
13.4.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 

 
13.4.3. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

13.4.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega 
decorrente da Ata de Registro de Preços; 

13.4.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

13.5. Por iniciativa EMPRESA, o registro poderá ser cancelado quando mediante solicitação 
por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir às exigências preestabelecidas na presente 
Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação para cancelamento de preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência 30 (trinta) dias, facultada  O CISA à aplicação das penalidades 
previstas. 

 
13.5.1. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo CISA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta 
Ata. 
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13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas à entrega do item. 

 
13.7. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata. 

 
13.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 

 
13.9. Caso o CISA não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADASNA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 
14.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta Ata de Registro de 
Preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

 
14.2. O remanejamento de que trata o item 14.1. somente será feito: 

 
I – de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

 
II – de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 
14.3. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para fins do remanejamento de que trata esta Ata. 

14.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos na Clausula Décima desta Ata. 

14.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pelaentidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTADAS VEDAÇÕES 

 
15.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na presente Ata de Registro de 
Preço, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 
15.2. Fica vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública Federal a adesãoa ata 
de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital oumunicipal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
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DO REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 

16.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata, admitida 
a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial desteinstrumento a partir 
de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

 
16.2. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, combase 
na variação do período do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que 
decorridos 12 MESES, contados da assinatura da ARP, particularmente no caso da prorrogação da 
vigência da Ata de Registro de Preços, às luz do disposto no art. 82, inc. VI, Lei nº 14.133, de 2021, 
bem como observados os procedimentos disciplinadosnesta Ata. 

16.3. O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão, não se 
confundindo com eventual desequilíbrio deste instrumento. 

 
16.4. Havendo comprovado desequilíbrio econômico-financeiro, caberá revisão de preço, nos 
termos fixados nos arts. 82, inc. VI, e 124 da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 

 
16.5. À detentora do registro de preços, quando for o caso, deverá formular a administração 
requerimento para a revisão dos preços registrados, comprovando a ocorrência de fato imprevisível 
ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as 
obrigações contraídas por ela. 

 
16.6. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata negociar junto aos fornecedores. 

 
16.7. A cada pedido de revisão de preço deverá à contratada/detentora do registro de preços 
comprovar e justificar as alterações havidas à época da elaboração da proposta, demonstrando a 
nova composição do preço. 

 
16.8. No caso do Detentor do Registro de Preços serem revendedor ou representante 
comercial deverão demonstrar de maneira clara, a composição do preço constante de sua proposta, 
com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de 
Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao 
preço final (Planilha de Custos). 

 
16.9. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o órgão gerenciador adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 01 (um) mês, admitida a prorrogação motivada por igual período, 
conforme prazo definido no parágrafo único do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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16.10. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da 
licitação, devidamente apurado, e os propostos pela Contratada/Detentora do Registro de Preços 
serão mantidos durante toda a vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a 
configurar reajuste econômico durante a vigência deste registro. 

 
16.11. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o CISA solicitará 
a Detentora do Registro de Preços, mediante correspondência, redução do preço registrado, de 
forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

 
16.12. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar 
os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação. 

16.13. Não serão reconhecidos e nem analisados pedidos de reequilíbrio econômico- financeiro 
não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as alegações/fatos 
aludidos no pedido. 

 
16.14. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se 
admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do registro que 
sejam decorrentes de preços inexequíveis (mergulho) propostos durante a licitação. Solicitações 
dessa natureza serão apenas analisadas, porém indeferidas pela Administração. 

16.15. Para todos os efeitos, contar-se-á o prazo para concessão de reajuste e/ou reequilíbrio 
econômico-financeiro, a partir do dia em que a contratada manifestar-se perante a Administração. 
Sob nenhum pretexto haverá reajuste e/ou reequilíbrio econômico-financeiro retroativo. Não haverá 
reajuste/ reequilíbrio econômico automático, devendo, por conseguinte, haver o requerimento da 
empresa. 

16.16. É vedado à Detentora do Registro de Preços interromper o fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 

previstas nesta ATA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

 
17.1.1. Advertência; 

 
17.1.2. Multa; 

17.1.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

 
17.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

 
17.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
17.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
17.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 
17.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
17.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
17.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
17.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar dacomunicação oficial. 

 
17.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 
de multa. 

 
17.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
17.6. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

17.7. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
17.8. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

 
17.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
17.10. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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18.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de 
dotação orçamentária, indicada no momento oportuno, nos processosadministrativos de utilização da 
Ata. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃOCOM FORNECEDOR REGISTRADO 
 

19.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelo órgão e entidade 
participante, por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de 
despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o 
disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
19.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento 
equivalente, será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 

19.3. A formalização do contrato, decorrente do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo 
de vigência da ARP. 

19.4. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 
19.5. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
 disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 
19.6. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil 
na forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o 
seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigênciada Ata de Registro de Preços. 

19.7. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 e não altera as regras aplicáveis aos contratos 
administrativos em geral, inclusive em relação aos acréscimos ou supressões e ao reequilíbrio 
econômico-financeiro. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 
 

20.1.  O CISA de São Félix do Araguaia/MT exercerá o acompanhamento da utilização da Ata 
de Registro de Preços, designando formalmente, para esse fim, um representante como Gestor e um 
representante como Fiscal, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização do instrumento de 
contratação. 

 
20.2. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como 
legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se 
fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades 
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da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 
 

20.3. O fiscal da Ata/Contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

 
20.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da Ata informará ao 
gestor, para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

20.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
20.6. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto da Ata/Contrato, serão registradas, pelo CISA, no livro de ocorrências, 
constituindo tais registros, documentos legais. 

20.7. O CISA poderá solicitar a presença de representantes da empresa fornecedora para 
discussões ou providências urgentes relacionadas à execução da ata/contrato. 
 Após a assinatura da ata/contrato, o órgão ou entidade contratante poderá realizar uma reunião 
inicial com o representante da empresa fornecedora. Nesta reunião, será apresentado um plano 
detalhado de fiscalização da ata/contrato, abordando as obrigações contratuais, os mecanismos de 
fiscalização, estratégias para eficaz execução do fornecimento, o plano complementar de ações da 
contratada (se aplicável), métodos para aferição dos resultados e sanções aplicáveis, entre outros 
pontos importantes. 

 
Preposto 

 
20.8. A detentora do registro de preços/contratada designará formalmente o preposto da 
empresa, antes do início do fornecimento dos produtos, indicando no instrumento os poderes e 
deveres em relação à execução do objeto contratado. 
20.9. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou amanutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a fornecedora designará outro para o exercício da 
atividade. 

 
Fiscalização Técnica 

20.10. O fiscal técnico da ata/contrato será responsável por acompanhar a execução da 
ata/contrato. Ele deverá assegurar que todas as condições estabelecidas na ata/contrato sejam 
cumpridas, visando garantir os melhores resultados para a Administração. 

 
20.11. Caberá ao fiscal técnico da ata/contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial: 

 
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata/contrato com informações pertinentes 
às suas competências; 
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II - anotar no histórico de gerenciamento da ata/contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução da ata/contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados; 

 
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 

IV - informar ao gestor da ata/contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso; 

 
V - comunicar imediatamente ao gestor da ata/contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução da ata/contrato nas datas estabelecidas; 

 

VI - fiscalizar a execução da ata/contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que 
certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de ata/contrato para ratificação;  

VII - comunicar ao gestor da ata/contrato, em tempo hábil, o término da ata/contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão da ata/contrato; 

IX - auxiliar o gestor da ata/contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado; 

 
X - realizar o recebimento provisório do objeto da ata/contrato referido no Decreto Municipal nº 
050/23 de 28 de dezembro de 2023, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico. 

 
Gestor da Ata/Contrato 

 
20.12. Caberá ao gestor da ata/contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial: 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica; 
 

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais da ata/contrato das ocorrências 
relacionadas à execução da ata/contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior 
aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

 
III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

http://www.saofelixdoraguaia.mt.gov.br/


Rua da Saudade, SNº – Jardim Pindorama – São Félix do Aragaia-MT – CEP 78.670000 
 Site: www.saofelixdoraguaia.mt.gov.br/cisa – Email: licitacisa@hotmail.com 

 

        

 

 

 

 

CISA  
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ARAGUAIA 

CNPJ: 04.805.882/0001-13 

“SECRETARIA EXECUTIVA” 

CISA 
Folha:___ 
 
_______ 

Assim. 

 

 
IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da ata/contrato, cujohistórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da ata/contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração; 

 
V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o Decreto 
Municipal nº 050/23 de 28 de dezembro de 2023; 

 
VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

 
VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão da ata/contrato, 
com apoio dos fiscais técnico; 
 - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme 
disposto em regulamento; 

 
VIII - realizar o recebimento definitivo do objeto da ata/contrato referido no Decreto Municipal nº 
050/23 de 28 de dezembro de 2023, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais; e 

 
IX - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 
20.13. Caberá ao fiscal e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto exercer as atribuições de que tratam suas designações, bem como, as atribuições 
incumbidas ao Gestor do Contrato, todas devidamente estabelecidas no Decreto Municipal nº 050/23 
de 28 de dezembro de 2023, em caso de ausência ou incompatibilidade de pessoal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRAVINCULAÇÃO AO EDITAL 
 

21.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico nº  /2026, com fundamento nas Lei Federal nº 
14.133/2021, no Decreto Municipal nº 050/23 de 28 de dezembro de 2023, e suas alterações 
posteriores, no quecouber e demais legislações correlatas. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDADAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
22.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
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de termo aditivo ou apostilamento à presente Ata de Registro de Preços. 
II. A Detentora da Ata de Registro de Preço obriga-se a se manter, durante toda a execução da 
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as 
normas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 elegislação complementar; 

III. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 
Pregão Eletrônico nº / seus anexos e a proposta da contratada. 
IV. É vedado caucionar ou utilizar a presente Ata para qualquer operação financeira, semprévia 
e expressa autorização do CISA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRADO FORO 
 

23.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de São Félix do Araguaia – MT como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de preços, 
inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. (art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21); 

23.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente, em vias de igual teor e forma 
para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE. 

 
 

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT, de de . 
 

 

PRESIDENTE DO CISA 

DETENTORA DO REGISTRO: 
 
 

 

EMPRESA VENCEDORA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM  O CISA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT – MT E A EMPRESA 
 . 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: /2026. 

Por este instrumento de Contrato Administrativo de Aquisição de Material de Consumo, que fazem 
as partes, de um lado, como CONTRATANTE,  O CISA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 04.805.882/0001-13, com sede na Rua 
da Saudade, snº, Bairro Jardim Pindorama, CEP 78.670-000, na cidade de São Félix do Araguaia/MT, 
neste ato representado pelo seu Presidente, Sr.  , portador da Cédula de Identidade RG nº  e  do 
CPF/MF  nº  , residente e domiciliado na Rua ,  na  cidade de   /  ; e de outro lado, como 
CONTRATADA,a empresa , pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF nº , com sede na Av. , nº , Bairro , na cidade de / , neste ato 
representada por seu representante legal o Sr. , portador da Cédula de Identidade RG nº  e do 
CPF/MF nº    , residente e domiciliado na cidade de    /   ; têm entre si justo e contratado o que 
se segue e mutuamente concordam: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

1.2. O objeto do presente contrato consiste na aquisição dos  MATERIAIS/INSUMOS HOSPITALAR 
E ALGUNS MEDICAMENTOS, (QUE FORAM FRACASSADOS NO PREGÃO ELETROCINO N° 001-2025), 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO JOÃO ABREU LUZ, 
ADMINISTRADO ATRAVÉS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ARAGUAIA – CISA, 

SITUADO NO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – MT, PELO PERÍODO DE 1 (UM) ANO.” bem 
como dos usuários do SUS nos atendimentos e procedimentos na referida unidade por um período 
de 1 (um) ano, conforme especificações e condições constantes neste contrato. 

 
1.1. conforme planilha quantitativa descrita abaixo: 

 

ITEM 
ÓDIGOTCE CÓDIGODO 

ITEM 

SCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
MARCA UND. QTIDE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

         

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 
2.1. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
2.1.1. O Edital do Pregão Eletrônico nº / , o Termo de Referência e eventuais anexos dos 
documentos supracitados; 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 
ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 
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2.1.2. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços da contratada; 

2.1.3. A Ata de Registro de Preço nº / . 

2.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento 
a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do contrato ora 
celebrado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
3.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 
050/23 de 28 de dezembro de 2023, e suas alterações posteriores, no que couber e demais legislações 
correlatas. 

3.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente,segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
4.1. O presente contrato terá vigência a partir do dia de sua assinatura até o dia de de , 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
4.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com a CONTRATADA. 

4.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 

4.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

4.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA QUINTA: O PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do objeto ora contratado o 
valor de R$ ( ) 

 
5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos dos produtos efetivamente solicitados na Ordem de 
Fornecimento emitida. 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
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execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

 
5.3. O pagamento será efetuado em até 30 dias, após a realização da entrega dos produtos e 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração. 

 
5.4. O Documento Fiscal deverá vir acompanhado de comprovante de regularidade junto às 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, mediante Certidões atualizadas. 

 
5.5. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na 
proposta e consequentemente lançado na Nota de Empenho, devendo constar também o número do 
processo licitatório, a modalidade e o número da Nota de Empenho, a fim de acelerar o trâmite de 
recebimento do maquinário e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 
5.6. Caso constatado alguma irregularidade na nota fiscal/fatura, esta será devolvida a 
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo 
o pagamento realizado após a reapresentação da nota fiscal/fatura. 

5.7. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
5.8. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

5.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

5.10. A despesa deverá ser devidamente liquidada pela unidade financeira e orçamentária da 
CONTRATANTE, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do ato de ATESTO da nota fiscal, por 
parte do responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato e/ou pelo 
responsável pelo recebimento definitivo e aceitação do objeto contratado, desde que fornecido todos os 
documentos e informações necessárias para tanto, observada alegislação tributária e contratual vigente. 

5.11. A liquidação da despesa será realizada pela Seção de Orçamento e Finanças, mediante 
análise pormenorizada, pela Seção de Contratos, dos documentos e informações encaminhadas pela 
Fiscalização, nos termos da legislação específica. 

CLÁUSULA SEXTA: DA FORMA, LOCAL E PRAZO DE FORNECIMENTO 
 

6.1. Para o adequado fornecimento e entrega dos materiais hospitalares e insumos, por sua conta e 
risco, a empresa CONTRATADA deverá se responsabilizar por: 

 
▪ Se responsabilizar por fornecer o produto de acordo com as exigências feitas neste Contrato. 

▪ Fornecer materiais hospitalares e insumos de acordo com o Padrão de Identidade e Qualidade 
definido pelosórgãos competentes e legislação vigente e dentro do prazo de validade. 
▪ Cumprir as Legislações Sanitárias Federal, Estadual, Municipal e do Ministério da Saúde, quando 
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for o caso. 
▪ Adequar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer conduta referente ao fornecimento dos 
produtos, que não esteja sendo procedida de acordo com as Boas Práticas de Fabricação. 

▪ Fornecer os materiais hospitalares e insumos acondicionados em embalagens primárias e 
secundárias deacordo com o fabricante; 
▪ Entregar os materiais hospitalares e insumos com os seguintes dizeres nas embalagens: 
“Proibido a Venda pelo Comércio”. 

 
6.2. Será de exclusiva responsabilidade da empresa CONTRATADA o fornecimento do objeto, bem 
como todas e quaisquer despesas decorrentes do seu fornecimento, inclusive os relativos às entregas 
nos termos exigidos neste contrato. 

Local e Prazo de Entrega 
 

6.3. Os produtos adquiridos deverão ser separados pela CONTRATADA e entregues no na 

Secretária Executiva do CISA (Estoque Regulador)  de São Félix do Araguaia/MT, observando o prazo 
determinado pelo CISA, sendo que as despesas de seguro, taxas, pedágios, frete outransporte dos 
produtos serão por conta da empresa Detentora do Registro de Preços. 

 
➢ Endereço do local da entrega: rua da Saudade, snº, Bairro Jardim Pindorama, CEP78.670-
000 em São Félix do Araguaia/MT, no horário das 7:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de 
segundaà sexta-feira, em dias de expediente do CISA. 

6.4. O local de entrega poderá ser alterado sem alteração dos valores estabelecidos, desde que 
dentro da área urbana do CISA, situação em que a Secretária Executiva do CISA e/ou Departamento de 
Compras deverá comunicar a empresa CONTRATADA no momento da emissão da Autorização de 
Fornecimento e/ou Requisição. 

 
6.5. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo máximo de até ( ) dias corridos, 
contados da data do recebimento da autorização de fornecimento e/ou requisição, salvo se houver 
pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela empresa CONTRATADA e acatado 
pela CONTRATANTE. 

 
6.6. As autorizações de fornecimento e/ou requisições serão expedidas pelo Departamento de 
Compras da CONTRATANTE e serão remetidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 
comprovação do respectivo recebimento por parte da empresa CONTRATADA, inclusive correio 
eletrônico. 

 
6.7. Os produtos deverão ser entregues de forma PARCELADA conforme a necessidade do CISA e 
solicitação do departamento de Compras do CISA, sem limites de quantidades mínima ou máxima 
para realização dos pedidos. 

 
6.8. O CISA terá o prazo de até   ( ) dias úteis para aceitar os produtos fornecidos pela 
empresa CONTRATADA, sendo que os mesmos serão recebidos da seguinte forma: 
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a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação; 

 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 
aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido nesse contrato. 
 

6.9. Os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas, de forma a facilitar sua 
identificação, manuseio, e a permitir a completa preservação e segurança dos mesmos durante o 
Transporte. 

6.10. Os produtos, no momento da entrega no ALMOXARIFADO CENTRAL, serão inspecionados 
pelo servidor responsável do recebimento para verificação do tipo do produto, qualidade, peso, 
quantidade, tipo de embalagem primária e secundária (quando aplicável), marca, prazo de validade e 
outras características que se fizerem necessárias à garantia da qualidade do produto, conforme 
especificações contidas neste contrato. 

 
6.11. Os produtos entregues em desacordo com o estipulado serão rejeitados parcialmente ou 
totalmente, conforme o caso: 

a) Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a empresa 
CONTRATADA notificada pela CONTRATANTE será responsável pela troca do produto que apresentar 
problemas, observando o prazo máximo de ( ) dias; 

 
b) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 
ou rescindindo do instrumento da contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 
c) Na hipótese de substituição, a empresa CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de até  ( ) dias, contados da notificação por escrito, 
mantidos os preços inicialmente registrados; 

d) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 
e) na hipótese de complementação, a empresa CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação do CISA, no prazo máximo de até ( ) dias, contados da notificação por escrito, 
mantidos os preços inicialmente contratados. 

6.12. As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do processo de 
utilização do contrato, sem a solicitação prévia da CONTRATADA e autorização da CONTRATANTE, 
mesmo que sejam por produtos de qualidades equivalentes. 

 
6.13. Após a entrega dos produtos, caso esteja comprovado o não cumprimento das 
especificações do mesmo, a CONTRATANTE reserva–se o direito de substituí-lo, complementá-lo ou 
devolvê-los. 
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6.14. Em caso de irregularidade não sanada pela empresa CONTRATADA, os servidores 
responsáveis pela fiscalização reduzirão a termos os fatos ocorridos e encaminhará ao órgão competente 
para providências de penalização. 

Do Transporte 
 

6.15. Os produtos deverão ser transportados em veículos fechados e com temperatura adequada, 
de forma a permitir a completa preservação dos mesmos e sua segurança durante o transporte, sempre 
respeitando as normas da vigilância sanitária. 

 
6.16. O armazenamento e o transporte dos produtos, do carregamento até a entrega, deverão 
ocorrer em condições de tempo e temperatura que não comprometam sua qualidade higiênico-sanitária. 

6.17. Todas as despesas de carga, descarga, de transporte e de frete referente a entrega dos 
produtos correrão por conta da empresa CONTRATADA, inclusive as decorrentes da devolução e 
reposição de produtos recusados por não atender as exigências do contrato. 

 
Controle de Qualidade Posterior a Contratação 

6.18. A CONTRATANTE poderá recusar parte ou todo o lote de entrega, se constatado que não 
atendem as especificações estabelecidas neste contrato. 

 
6.19. Os produtos adquiridos serão previamente submetidos ao controle de qualidade, observando- 
se as legislações pertinentes e as especificações técnicas estipuladas nestecontrato. 

6.20. Quando da entrega dos materiais hospitalares e insumos, a qualidade dos mesmos deverá ser 
garantida pela empresa fabricante, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor e Legislação 
Sanitária em vigor. 

 
6.21. A empresa CONTRATADA será responsável por garantir a qualidade dos produtos até 
completar a totalidade do pedido, se obrigando a substituir ou repor imediatamente o produto, dentro do 
prazo de validade, que não atender o especificado no contrato, legislação em vigor ou apresentar 
qualquer problema que o torne impróprio ao uso. 

 
6.22. Comprovadas quaisquer alterações nas características do produto e/ou embalagem que o 
torne impróprio para consumo, a empresa CONTRATADA será notificada e, no prazo de 
  (  ) dias úteis, contados da notificação, deverá recolher e substituir, em parte ou no todo, o 
produto, no local onde se encontrar, por outro que atenda inteiramente às exigências contidas no Edital 
que disciplinou a licitação, não gerando quaisquer ônus para o CISA. 

6.23. As despesas decorrentes de problemas relativos ao comprometimento da qualidade do 
produto, dentro do prazo de validade, ficarão por conta da CONTRATADA que deverá recolher e 
substituir os produtos, no local indicado pela Secretária Executiva do CISA, no prazo máximo de  (  ) 
dias úteis a contar do recebimento da correspondência enviada pelo Fiscal do Contrato. 
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6.24. Se o prazo estabelecido pela CONTRATANTE para a substituição do produto forinsuficiente 
para o atendimento, deverá ser apresentada justificativa pela empresa CONTRATADA, que será acolhida 
ou não pela autoridade competente. 

6.25. Os produtos poderão ser substituídos por outros de mesma qualidade, em razão de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente justificado e autorizado pela equipe técnica do CISA de 
SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT. 

 
6.26. Os produtos a serem fornecidos deverão na data de entrega, possuir prazo de validade de no 
mínimo 01 (um) ano a contar da data da entrega e/ou no mínimo de 70% (setenta por cento) do prazo 
para aqueles materiais que possuam validade inferior à mencionada. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em / / . 

 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice preços mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do contrato, admitida 
a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de 
determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentualdeterminado. 

 
7.5. Os preços contratados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na 
variação do período do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 
MESES, contados da assinatura do contrato, particularmente no caso da prorrogação da vigência do 
contrato, às luz do disposto no art. 82, inc. VI, Lei nº 14.133, de 2021, bem como observados os 
procedimentos disciplinados neste contrato. 

 
7.6. O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão, não se 
confundindo com eventual desequilíbrio deste instrumento. 

7.7. Havendo comprovado desequilíbrio econômico-financeiro, caberá revisão de preço, nos termos 
fixados nos arts. 82, inc. VI, e 124 da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 

 
7.8. A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a administração requerimento para a 
revisão dos preços contratados, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por ela. 

 
7.9. O preço contratado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
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praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens contratados, cabendo ao órgão 
gerenciador do contrato negociar junto ao fornecedor contratado. 

 
7.10. A cada pedido de revisão de preço deverá à CONTRATADA comprovar e justificar as 
alterações havidas à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 

7.11. No caso da CONTRATADA ser revendedor ou representante comercial deverão demonstrar 
de maneira clara, a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas 
relativas ao valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, 
lucro e participação percentual de cada item em relaçãoao preço final (Planilha de Custos). 

 
7.12. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o órgão gerenciador adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido,pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/oucomercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, 
devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 01 (um) mês, admitida a prorrogação motivada por igual período, conforme prazo definido no 
parágrafo único do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.13. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da 
licitação, devidamente apurado, e os propostos pela CONTRATADA serão mantidos durante toda a 
vigência do contrato. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico 
durante a vigência deste contrato. 

 
7.14. Caso o preço contratado seja superior à média dos preços de mercado, o CISA solicitará a 
CONTRATADA, mediante correspondência, redução do preço contratado, deforma a adequá- lo ao 
praticado no mercado. 

7.15. Caso a CONTRATADA se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderáliberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação. 

 
7.16. Não serão reconhecidos e nem analisados pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não 
fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as alegações/fatos aludidos no 
pedido. 

 
7.17. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo o 
seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do registro que sejam decorrentes 
de preços inexequíveis (mergulho) propostos durante a licitação. Solicitações dessa natureza serão 
apenas analisadas, porém indeferidas pela Administração. 

7.18. Para todos os efeitos, contar-se-á o prazo para concessão de reajuste e/ou reequilíbrio 
econômico-financeiro, a partir do dia em que a contratada manifestar-se perante a Administração. Sob 
nenhum pretexto haverá reajuste e/ou reequilíbrio econômico-financeiro retroativo. Não haverá reajuste/ 
reequilíbrio econômico automático, devendo, por conseguinte,haver o requerimento da empresa. 
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7.19. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os produtos adquirido rigorosamente de acordo com as 
disposições previstas neste contrato, obedecendo integralmente às normas técnicas vigentes ou 
fornecidas pelo CISA, e ainda: 

 
8.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização d O CISA, por escrito, em duas vias e 
entregues mediante recibo. 

8.3. Executar a entrega dos produtos de forma PARCELADA e de acordo com a necessidade do 
CISA, mediante apresentação de requisição ou ordem de entrega. 

 
8.4. Fornecer os produtos de acordo com o prazo e condições avençados no presentecontrato. 

 
8.5. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pel O CISA de São Félix do 
Araguaia - MT, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 

 
8.6. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado 
para entrega, sem ônus para o CISA, substituindo imediatamente, e à sua expensa, em caso que se 
verificar defeito, adulterações ou incorreções. 

 
8.7. Substituir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após notificação formal, os 
produtos entregues em desacordo com as especificações deste contrato, conforme anexos e com as 
respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade (que apresentemproblemas na utilização). 

 
8.8. Entregar os produtos em embalagens adequadas e em bom estado de uso, não apresentando 
avarias e/ou danos. 

 
8.9. A embalagem deverá ser acondicionada conforme padrão do fabricante, devendo garantir a 
proteção durante o transporte e estocagem, bem como constar identificação do produto e demais 
informações exigidas na Legislação em vigor. 

 
8.10. O prazo de validade dos produtos fornecidos deverá ser de no mínimo 01 (um) ano a contar 
da data da entrega e/ou no mínimo de 70% (setenta por cento) do prazo para aqueles materiais que 
possuam validade inferior à mencionada. 

8.11. Fornecer produtos provenientes de fabricantes registrados e licenciados pela ANVISA – 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, exceto os produtos que necessariamente, não precise de tal 
licença. 

 
8.12. Respeitar a legislação vigente para cada produto a ser fornecido. 
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8.13. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes. 

8.14. Comunicar o CISA, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 
8.15. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 
emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste 
contrato. 

 
8.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto deste contrato. 

 
8.17. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos adquirido pelo CISA. 

8.18. Substituir os produtos adquirido que estiver em desacordo com o pedido; 

 
8.19. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pel O CISA, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução da entrega; 

8.20. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será exercida 
pelo CISA; 

 
8.21. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados. 

 
8.22. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 

 
8.23. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto do contrato. 

 
8.24. Paralisar, por determinação do CISA, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.25. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
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reservas de cargos previstas na legislação. (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.26. Não realizar subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem anuência d O CISA de São 
Félix do Araguaia/MT. 

 
8.27. Indenizar terceiros e/ou a próprio CISA mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 
CONTRATADA adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes; 

 
8.28. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

9.1. A CONTRATANTE se responsabilizará pelo fornecimento da requisição e/ou ordem de 
entrega dos produtos a ser fornecido e ainda: 

 
9.2. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o objeto 
contratado. 

 
9.3. Efetuar o pagamento nas condições e prazo estipulado neste contrato. 

9.4. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do contrato, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
9.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 

9.6. Fiscalizar livremente a entrega, não eximindo a CONTRATADA de total responsabilidade 
quanto à execução das mesmas. 

9.7. Acompanhar a entrega, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 
suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a entrega de produtos fora das 
especificações deste contrato. 

 
9.8. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto no contrato, e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento, 
desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificação no contrato; 

 
9.9. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado neste contrato 
administrativo. 

 
9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pela CONTRATADA no prazo máximo de ( ) dias; 
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9.11. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
10.1. As despesas decorrentes deste instrumento, correrão por conta da classificação e 
dotação orçamentárias abaixo especificada, e consignada no Orçamento Programa previsto para o 
corrente exercício, na seguinte Rubrica: 

 
Órgão: 01 – CISA – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Araguaia. 
Unidade: 01 – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Araguaia. 
Projeto Atividade: 2.001 – Manutenção e Encargos do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Araguaia. 

           Elementos de despesas 3.3.90.30 – Material de Consumo. 
 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação de que trata o artigo 96 da Lei nº14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

12.1. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 
12.1.1. Advertência; 

12.1.2. Multa; 

12.1.3. Impedimento de licitar e contratar; e 
 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

 
12.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
12.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 
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12.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

12.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
 

12.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 
12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, àpenalidade de multa. 

12.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
12.6. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

 
12.7. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
12.8. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
12.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.10. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 
13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
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prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
13.3.3. Indenizações e multas. 

 
13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes daLei nº 
14.133, de 2021. 

 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A CONTRATANTE exercerá o acompanhamento da execução do contrato, designando 
formalmente, para esse fim, um representante como Gestor e um representante como Fiscal, que 
promoverá o acompanhamento e a fiscalização do instrumento de contratação. 

 
15.2. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do Contrato atendem a 
todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos 
devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a 
que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou 
a rescisão contratual. 

 
15.3. O fiscal do Contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

 
15.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do Contrato informará ao gestor, 
para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 
15.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

15.6. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto do Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro de ocorrências, 
constituindo tais registros, documentos legais. 

 
15.7. A CONTRATANTE poderá solicitar a presença de representantes da empresa fornecedora 
para discussões ou providências urgentes relacionadas à execução da ata/contrato. 

 
15.8. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade CONTRATANTE poderá realizar uma 
reunião inicial com o representante da empresa fornecedora. Nesta reunião, será apresentado um plano 
detalhado de fiscalização da ata/contrato, abordando as obrigações contratuais, os mecanismos de 
fiscalização, estratégias para eficaz execução do fornecimento, o plano complementar de ações da 
contratada (se aplicável), métodos para aferição dos resultados e sanções aplicáveis, entre outros pontos 
importantes. 

 
Preposto 

15.9. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início do 
fornecimento dos produtos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado. 

15.10. A  CONTRATANTE  poderá  recusar,  desde  que  justificadamente,  a  indicação  ou  a 

http://www.saofelixdoraguaia.mt.gov.br/
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manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a fornecedora designará outro para o exercício 
da atividade. 

 
Fiscalização Técnica 

15.11. O fiscal técnico do contrato será responsável por acompanhar a execução do contrato. Ele 
deverá assegurar que todas as condições estabelecidas no contrato sejam cumpridas, visando garantir 
os melhores resultados para a Administração. 

 
15.12. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 

 
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata/contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 

 
II - anotar no histórico de gerenciamento da ata/contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 

 
IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso; 

 
V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possaminviabilizar a 
execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e 
das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certificao recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

 
VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

 
VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato; 

IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

 
X - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no Decreto Municipal nº 050/23 
de 28 de dezembro de 2023, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. 

http://www.saofelixdoraguaia.mt.gov.br/
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Gestor do Contrato 
 

15.13. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais,ao 
seu substituto, em especial: 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica; 
 

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 
de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

 
IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração; 

 
V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente 
ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o Decreto Municipal nº 050/23 
de 28 de dezembro de 2023; 

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

 
VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 
apoio dos fiscais técnico; 

 
VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 
regulamento; 

 
IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no Decreto Municipal nº 050/23 
de 28 de dezembro de 2023, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais; e 

 
X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

http://www.saofelixdoraguaia.mt.gov.br/
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15.14. Caberá ao fiscal e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto 
exercer as atribuições de que tratam suas designações, bem como, as atribuições incumbidas ao Gestor 
do Contrato, todas devidamente estabelecidas no Decreto Municipal nº 050/23 de 28 de dezembro de 
2023, em caso de ausência ou incompatibilidade de pessoal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO PROCESSO 

 
16.1. O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico nº 
 / . 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 
17.1. O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou emparte, a 
não ser mediante prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS CERTIDÕES 

 
18.1. Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo: 

 

CERTIDÃO Data Emissão Data de validade Nº da Certidão 

FGTS    

RFB/PGFN    

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: PUBLICAÇÃO 

 
19.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 
cumprimento do Decreto Municipal nº 050/23 de 28 de dezembro de 2023. 

19.2. Este contrato será publicado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar da assinatura 
das partes (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021). 

19.3.  Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e/ou seu extrato serão divulgados: 

I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; 
II - Página do Município de São Félix do Araguaia/MT (www.saofelixdoaraguaia.mt.gov.br/cisa); 

III - Diário Oficial de Contas do TCE-MT ou Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do 
Estado de Mato Grosso (AMM) ou outro utilizado pelo CISA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO 
 

20.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do 
presente instrumento, é o da Comarca de São Félix do Araguaia - MT, por mais privilegiado que outro 
possa ser. (art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21); 

http://www.saofelixdoraguaia.mt.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.saofelixdoaraguaia.mt.gov.br/cisa);
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20.2. E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente instrumento por si 
e seus sucessores, em (   ) vias de igual teor e forma, rubricadas para todosos fins 
de direito na presença de ( ) testemunhas. 

 
São Félix doAraguaia/MT,   de  de _ 

 
 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

 

TESTEMUNHA TESTEMUNHA 
CPF: CPF: 

http://www.saofelixdoraguaia.mt.gov.br/

